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ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2023 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias de maio de 2023, às 10:00, na sede 

social do ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. (“Sociedade”), localizada na Cidade de Camaçari, 

Estado da Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias 

D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970.  

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação da assembleia, em razão 

da presença do único acionista da Sociedade (“Bahia”), conforme Lista de Presença que 

integra a presente como Anexo I. Foi atendido, portanto, o quórum mínimo para 

instalação da Assembleia Geral, em primeira convocação, nos termos do Estatuto Social 

da Sociedade. Ainda, CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA., sociedade empresária limitada 

constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 49.242.727/0001-74, com sede na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 

nº 296, conj. 231, Vila Cordeiro, CEP 04583-110, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo ("Investidor"), participou da reunião na qualidade de acionista ingressante, 

representado por seu representante legal que também assina a Lista de Presenças que 

integra a presente como Anexo I. 

 

3. MESA: Foi eleito como presidente da reunião o Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, 

que nomeou o Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira para secretariar a reunião.  

 

4. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) a criação de ações ordinárias 

nominativas Classe B de emissão da Sociedade; (ii) o aumento do capital social da 

Sociedade, com a emissão de novas ações ordinárias nominativas Classe B; (iii) a criação 

do capital autorizado da Sociedade; (iv) a emissão de bônus de subscrição pela 

Sociedade; (v) os pedidos de renúncia dos membros do Conselho de Administração da 

Sociedade (vi) os pedidos de renúncia dos membros e suplentes do Conselho Fiscal da 

Sociedade; (vii) a fixação do número de membros do Conselho de Administração em 4 

(quatro) e a eleição dos novos membros do Conselho de Administração da Sociedade; 

(viii) a eleição dos novos membros e suplentes do Conselho Fiscal da Sociedade; (ix) a 

autorização prévia para a participação da Sociedade em qualquer competição 

desportiva, incluindo uma nova liga brasileira de futebol; (x) a autorização prévia para 

uma eventual mudança futura do endereço de sede da Sociedade do Município de 

Camaçari para (a) o Município de Salvador, (b) o Município de Dias D'Ávila ou (c) o 

Município de Lauro de Freitas, todos no Estado da Bahia; (xi) a alteração e consolidação 

integral do estatuto social da Sociedade; e (xii) a autorização para que os Diretores da 
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Sociedade pratiquem todos os atos necessários para dar efeito às deliberações ora 

tomadas. 

 

Previamente à abertura da reunião, por decisão do Bahia, foi autorizada a lavratura da 

ata em forma de sumário nos termos do disposto no artigo 130, parágrafo primeiro da 

Lei n° 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 

5. DELIBERAÇÕES: Uma vez instalada a assembleia, o único acionista, sem 

quaisquer observações, ressalvas ou restrições, decidiu:  

 

(i) aprovar a criação de ações ordinárias nominativas de Classe B a serem emitidas 

pela Sociedade, que não serão resgatáveis e que conferirão as mesmas prerrogativas 

das ações ordinárias de Classe A, exceto aquelas especificamente atribuídas às ações 

ordinárias de Classe A nos termos da Lei nº 14.193/2021 ("Lei da SAF") e do estatuto 

social da Sociedade. 

 

(ii) tendo em vista que a parcela integralizada do capital social da Sociedade supera, 

nesta data, o limite descrito no artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, aprovar o 

aumento do capital social da Sociedade, de R$ 28.311.000,00 (vinte e oito milhões, 

trezentos e onze mil reais), para R$ 349.501.373,00 (trezentos e quarenta e nove 

milhões, quinhentos e um mil, trezentos e setenta e três reais), um aumento, portanto, 

de R$ 321.190.373,00 (trezentos e vinte e um milhões, cento e noventa mil, trezentos e 

setenta e três reais), mediante a emissão de 254.799.000 (duzentos e cinquenta e quatro 

milhões, setecentas e noventa e nove mil) novas ações ordinárias Classe B, nominativas 

e sem valor nominal, que conferirão aos seus titulares as prerrogativas previstas no 

estatuto social da Sociedade e na Lei das Sociedades por Ações, ao preço de emissão de, 

aproximadamente, R$ 1,26056371, o qual foi estabelecido nos termos do artigo 170, § 

1º da Lei das Sociedades por Ações.  

 

O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito pelo Investidor, com a 

anuência expressa do Bahia, que renuncia ao seu direito de preferência na subscrição 

das ações ora emitidas nos termos deste item, e é, neste ato, parcialmente integralizado 

em moeda corrente nacional, mediante a contribuição de capital no valor de R$ 

190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), de acordo com o Boletim de 

Subscrição que integra a presente como Anexo II, devendo a parcela remanescente ser 

integralizada, em moeda corrente nacional, no prazo de 3 (três) anos contados da 

presente data. 

 

Em decorrência do ora deliberado, é aprovada a alteração ao Artigo 5º do Estatuto Social 

da Sociedade, que terá a redação estabelecida no estatuto social reformado da 

Sociedade, que integra a presente como Anexo XVII. 
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Mediante a subscrição e a integralização parcial das ações de classe B nos termos deste 

item, o Investidor é ora admitido na Sociedade e participa das deliberações descritas 

nos itens subsequentes, que foram aprovadas por ambos os acionistas sem quaisquer 

ressalvas, reservas ou restrições. 

 

(iii) aprovar a criação do capital autorizado da Sociedade, a fim de autorizar o 

aumento do capital social até o limite de 215.000.000 (duzentas e quinze milhões) de 

ações ordinárias de Classe A, nominativas e sem valor nominal, independentemente de 

qualquer alteração do estatuto social da Sociedade, mediante deliberação do Conselho 

de Administração, que será responsável por definir as condições da emissão, incluindo 

preço, prazo e forma de integralização. 

 

(iv)  aprovar a emissão, dentro do limite do capital autorizado da Sociedade, de 

quatro (4) bônus de subscrição em favor do Bahia, nos termos dos Anexos III a VI. Os 

bônus de subscrição emitidos de acordo com os Anexos III a VI foram adquiridos pelo 

Bahia e conferem o direito de subscrever ações ordinárias nominativas de classe A, sem 

valor nominal, emitidas pela Sociedade, de acordo com os seus respectivos termos e 

condições. 

 

O Investidor consigna que renunciou expressamente a seus respectivos direitos de 

preferência na subscrição dos bônus de subscrição ora emitidos. 

 

(v)  aprovar os pedidos de renúncia dos seguintes membros do Conselho de 

Administração da Sociedade: (a) Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 957.788.025-87, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia, na Avenida Sete de Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício Mansão 

Morada dos Cardeais, Vitória, CEP 40080-002, do cargo de membro e Presidente do 

Conselho de Administração da Sociedade; (b) Sr. Vitor Ferraz Costa, brasileiro, casado, 

advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 953527590 SSP/BA e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 031.364.895-60, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia, na Rua Waldemar Falcão, nº 1654, apartamento 101, Edifício Residencial 

Parque Florestal, Horto Florestal, CEP 40295-010, do cargo de membro do Conselho de 

Administração da Sociedade; e (c) Sr. Felipe Lima Valverde Fonseca, brasileiro, solteiro, 

economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 9904739-02 SSP/BA e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 017.979.715-81, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia, na Rua Rodrigo Argolo, nº 335, apartamento 301, Edifício Maison Belle Vue, 

Rio Vermelho, CEP 41940-220, do cargo de membro do Conselho de Administração da 

Sociedade; de acordo com os Termos de Renúncia que ficam arquivados na sede da 

Sociedade. 
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Os membros renunciantes do Conselho de Administração da Sociedade outorgam à 

Sociedade plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação a todas e 

quaisquer obrigações e/ou valores devidos pela Sociedade em razão do exercício de seus 

cargos como membros do Conselho de Administração da Sociedade, nada mais tendo a 

reclamar da Sociedade, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, a qualquer título. 

 

A Sociedade outorga plena, geral, irrevogável e irretratável quitação aos membros 

renunciantes do Conselho de Administração com relação a todas e quaisquer obrigações 

e/ou valores devidos à Sociedade em razão do exercício de seus cargos de membros do 

Conselho de Administração da Sociedade, nada mais tendo a reclamar deles, a qualquer 

tempo, em juízo ou fora dele, a qualquer título. A Sociedade agradece os conselheiros 

renunciantes pelos relevantes serviços prestados. 

 

(vi)  aprovar os pedidos de renúncia dos seguintes membros e suplentes do Conselho 

Fiscal da Sociedade: (a) Sr. Marcos Pires Santos de Souza, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/BA sob o nº 18.408 e no CPF/MF sob o nº 785.613.535-20, residente e 

domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Alameda dos Flamboyants, 

nº 217, apartamento 1901, Caminho das Árvores, CEP 41.820-410, do cargo de membro 

do Conselho Fiscal da Sociedade; (b) Sr. Milton Jordão de Freitas Pinheiro Gomes, 

brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 05552993-33 

SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 778.701.155-68, residente e domiciliado na Cidade 

de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Waldemar Falcão, nº 1781, apartamento 1002, 

Edifício Reserva do Horto, Horto Florestal, CEP 40.295-010, do cargo de membro do 

Conselho Fiscal da Sociedade; (c) Sr. Cristiano Augusto Rodrigues Possidio, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.590.042-90 e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 620.021.555-34, residente e domiciliado na Rua Wanderley Pinho, 

nº 367, apartamento 502, Edifício Mansão Aristides Novis Filho, Itaigara, CEP 41.815-

270, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, do cargo de membro do Conselho Fiscal da 

Sociedade; (d) Sr. Bruno Miranda dos Santos Ferreira, brasileiro, casado, advogado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 09372573-62 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 017.124.765-56, residente e domiciliado na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, 

na Rodovia BA 099, Condomínio Busca Vida, subcondomínio Riviera dei Fiori, Quadra 2, 

Casa 7, Catu de Abrantes, CEP 42.825-901, do cargo de suplente do Sr. Marcos Pires 

Santos de Souza, acima qualificado, para o Conselho Fiscal da Sociedade; (e) Sr. Rodrigo 

Bomfim Daebs de Souza, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 1423734602 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.706.855-69, 

residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Vasco da 

Gama, nº 94, CEP 40240-090, do cargo de suplente do Sr. Milton Jordão de Freitas 

Pinheiro Gomes, acima qualificado, para o Conselho Fiscal da Sociedade; e (f) Sr. Alberto 

Maia Carvalho, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 11942196-83 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.678.745-66, residente e 

domiciliado na Rua Piauí, nº 439, apartamento 203, Edifício Solar Vela Branca, Pituba, 
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CEP 41830-270, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, do cargo de suplente do Sr. 

Cristiano Augusto Rodrigues Possidio, acima qualificado, para o Conselho Fiscal da 

Sociedade; de acordo com os Termos de Renúncia que ficam arquivados na sede da 

Sociedade. Os membros e suplentes renunciantes do Conselho Fiscal da Sociedade 

outorgam à Sociedade plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação a 

todas e quaisquer obrigações e/ou valores devidos pela Sociedade em razão do exercício 

de seus cargos de membros ou suplentes, conforme o caso, do Conselho Fiscal da 

Sociedade, nada mais tendo a reclamar da Sociedade, a qualquer tempo, em juízo ou 

fora dele, a qualquer título. 

 

A Sociedade outorga plena, geral, irrevogável e irretratável quitação aos membros e 

suplentes renunciantes do Conselho Fiscal da Sociedade com relação a todas e 

quaisquer obrigações e/ou valores devidos à Sociedade em razão do exercício de seus 

cargos de membros e suplentes, conforme o caso, do Conselho Fiscal da Sociedade, nada 

mais tendo a reclamar deles, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, a qualquer título. 

A Sociedade agradece os membros e suplentes renunciantes do Conselho Fiscal pelos 

serviços prestados. 

 

(vii)  aprovar a fixação do número de membros do Conselho de Administração em 4 

(quatro) e a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da 

Sociedade, com mandato unificado de 3 (três) anos, a contar da presente data até 04 de 

maio de 2026, prorrogável até a investidura de seus sucessores, sendo permitida a 

reeleição: 

 

(a) Simon Richard Cliff, cidadão britânico, portador do passaporte nº 12454622, 

residente e domiciliado no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 

representado por seu procurador Alexandre Junior da Silva Nogueira, 

brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 22.377.497-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 130.049.868-41, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

escritório na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 939, 10º andar, 

conj. B, Edif. Jacarandá, Torre I, Tamboré, CEP 06.460-040, para o cargo de 

membro e Presidente do Conselho de Administração da Sociedade, conforme 

indicação do Investidor; 

 

(b) John Theodore Macbeath, cidadão britânico, portador do passaporte 

nº 551108404, residente e domiciliado no Reino Unido da Grã-Bretanha e 

Irlanda do Norte, representado por seu procurador Alexandre Junior da Silva 

Nogueira, acima qualificado, para o cargo de membro do Conselho de 

Administração da Sociedade, conforme indicação do Investidor; 
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(c) Brian Marwood, cidadão britânico, portador do passaporte nº 554443212, 

residente e domiciliado no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 

representado por seu procurador Alexandre Junior da Silva Nogueira, acima 

qualificado, para o cargo de membro do Conselho de Administração da 

Sociedade, conforme indicação do Investidor; e 
 

(d) Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 957.788.025-87, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da 

Bahia, na Avenida Sete de Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício 

Mansão Morada dos Cardeais, Vitória, CEP 40080-002, para o cargo de 

membro do Conselho de Administração da Sociedade, conforme indicação 

do Bahia. 

 

Os conselheiros eleitos tomam posse mediante a assinatura dos respectivos Termos de 

Posse que integram a presente como Anexos VII a X, por meio dos quais declaram 

expressamente, sob as penas da lei, que cumprem o disposto no artigo 147 da Lei das 

Sociedades por Ações, bem como que não estão impedidos, por lei especial, de 

administrar sociedades, nem condenados ou cumprindo pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  

  

Os conselheiros eleitos declaram, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei da SAF, 

que atualmente não atuam como membros de qualquer órgão de administração, 

deliberação ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade 

anônima do futebol, associação civil ou sociedade que tenha por objeto a promoção e a 

prática do futebol, ressalvada a associação que originou e constituiu a Sociedade, ou de 

qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou organize 

competições profissionais de futebol, e que não são atletas profissionais de futebol com 

contrato de trabalho desportivo vigente, treinadores de futebol ou árbitros de futebol 

em atividade.  

 

(viii) aprovar a eleição dos seguintes membros e suplentes do Conselho Fiscal da 

Sociedade, com mandato unificado de 3 (três) anos, a contar da presente data até 04 de 

maio de 2026, prorrogável até a investidura de seus sucessores, permitida a reeleição:   

 

(a) Ricardo Rubeiz Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 2.884.939-66 SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 380.029.495-87, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua Clodomiro 
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Amazonas nº 1099, sala nº 76, Vila Olimpia, CEP 04537-012, para o cargo de 

membro do Conselho Fiscal da Sociedade, conforme indicação do Investidor; 

 

(b) Alvaro Peçanha Martins Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 59.395.218-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 496.854.225-91, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Jesuíno Maciel, nº 136, apt. 32, Campo Belo, CEP 04615-

000, para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Sociedade, conforme 

indicação do Investidor; 

 

(c) Cristiano Augusto Rodrigues Possidio, brasileiro, casado, advogado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 05.590.042-90 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 620.021.555-34, residente e domiciliado na Rua Wanderley Pinho, 

nº 367, apartamento 502, Edifício Mansão Aristides Novis Filho, Itaigara, CEP 

41.815-270, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para o cargo de membro 

do Conselho Fiscal da Sociedade, conforme indicação do Bahia; 

 

(d) João Gabriel Ferrari Xavier, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

Cédula de Identidade (RG) nº 32.952.538-4-SSP/SP e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 311.037.298-37, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Boa Vista, 

254, 13º andar, Centro, CEP 01014-907, para o cargo de suplente do Sr. 

Ricardo Rubeiz Junior, acima qualificado, para o Conselho Fiscal da 

Sociedade, conforme indicação do Investidor; 

 

(e) Ivo Pereira de Freitas Filho, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade (RG) nº 17.441.163-7 SSP/SP e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 095.030.798-02, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Boa Vista, 

254, 13º andar, Centro, CEP 01014-907, para o cargo de suplente do Sr. 

Alvaro Peçanha Martins Neto, acima qualificado, para o Conselho Fiscal da 

Sociedade, conforme indicação do Investidor; e 

 

(f) Alberto Maia Carvalho, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 11942196-83 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 033.678.745-66, residente e domiciliado na Rua Piauí, nº 439, 

apartamento 203, Edifício Solar Vela Branca, Pituba, CEP 41830-270, na 

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para o cargo de suplente do Sr. 

Cristiano Augusto Rodrigues Possidio, acima qualificado, para o Conselho 

Fiscal da Sociedade, conforme indicação do Bahia. 
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Os membros e suplentes do Conselho Fiscal eleitos tomam posse mediante a assinatura 

dos respectivos Termos de Posse que integram a presente como Anexos XI a XVI, por 

meio dos quais declaram expressamente, sob as penas da lei, que cumprem o disposto 

no artigo 147 e artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações, bem como que não estão 

impedidos, por lei especial, de administrar sociedades, nem condenados ou cumprindo 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou contra a 

propriedade. 

  

Os membros e suplentes do Conselho Fiscal eleitos declaram, ainda, nos termos do 

artigo 5º, § 1º, da Lei da SAF, que atualmente não atuam como membros de qualquer 

órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de qualquer órgão 

executivo de outra sociedade anônima do futebol, associação civil ou sociedade que 

tenha por objeto a promoção e a prática do futebol, ou de qualquer confederação, 

federação ou liga que administre, dirija, regule ou organize competições profissionais 

de futebol, e que não são atletas profissionais de futebol com contrato de trabalho 

desportivo vigente, treinadores de futebol ou árbitros de futebol em atividade, nos 

termos do artigo 5º, § 4º, da Lei da SAF. 

 

(ix)  aprovar a participação da Sociedade, a partir desta data, em quaisquer 

competições desportivas previstas no artigo 20 da Lei nº. 9.615, de 24 de março de 1998, 

e em nova liga brasileira de futebol atualmente em discussão entre clubes brasileiros de 

futebol da Série A e da Série B. 

 

(x)  aprovar qualquer eventual mudança futura da sede da Sociedade, do Município 

de Camaçari para (a) o Município de Salvador, (b) o Município de Dias D'Ávila ou (c) o 

Município de Lauro de Freitas, todos no Estado da Bahia.   

 

(xi)  em decorrência das deliberações acima, aprovar a alteração e consolidação 

integral do estatuto social da Sociedade, que passará a vigorar conforme a versão que 

integra a presente como Anexo XVII. 

 

(xii)  autorizar os Diretores da Sociedade a realizar todas as medidas necessárias para 

dar cumprimento às deliberações acima tomadas. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa pelo 

tempo necessário à lavratura da ata, a qual foi, a partir de então, lida, aprovada e 

assinada por todos os presentes, mediante assinatura eletrônica e ferramenta de 

validação nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sendo 

expressamente atribuída validade a este documento, bem como às assinaturas e à 
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página de certificação, que farão parte integrante deste instrumento. Assinaturas: 

Mesa: Guilherme Cortizo Bellintani - Presidente; Alexandre Junior da Silva Nogueira - 

Secretário. Acionista: Esporte Clube Bahia (por seus diretores, Guilherme Cortizo 

Bellintani e Vitor Ferraz Costa). Acionista ingressante: City Football Brazil Ltda. (por seu 

diretor, Alexandre Junior da Silva Nogueira). 

 

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

 

<Documento assinado eletronicamente> 

 

 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Guilherme Cortizo Bellintani 

Presidente 

_________________________________ 

Alexandre Junior da Silva Nogueira 

Secretário 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

Acionista Presente: 

 

PRESENTE ASSINATURAS 

ESPORTE CLUBE BAHIA 

 

 

_______________________________ 

Guilherme Cortizo Bellintani 

 

 

 

_______________________________ 

Vitor Ferraz Costa 

 

 

Acionista Ingressante: 

 

PRESENTE ASSINATURAS 

CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Alexandre Junior da Silva Nogueira 
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ANEXO II 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

Capital social total subscrito: R$ 349.501.373,00 / Capital social total integralizado: 

R$ 216.726.000,00 

Ações Classe B subscritas: 254.799.000 (duzentos e cinquenta a quatro milhões, 

setecentas e noventa e nove mil) Ações ordinárias nominativas Classe B, sem valor 

nominal. 

 

Acionistas 

Número de 

Ações 

Ordinárias 

Classe B 

Preço de 

emissão 

(R$) 

Pagamento 

CITY FOOTBALL BRAZIL 

LTDA., sociedade 

empresária limitada 

constituída e existente de 

acordo com as leis da 

República Federativa do 

Brasil, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 49.242.727/0001-

74, com sede na Avenida 

Doutor Chucri Zaidan, nº 

296, conj. 231, Vila Cordeiro, 

CEP 04583-110, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São 

Paulo 

254.799.000 

(duzentos e 

cinquenta a 

quatro 

milhões, 

setecentas e 

noventa e 

nove mil) 

R$ 

1,2605637

1 

(aproxima

damente) 

R$ 190.000.000,00 (cento e 

noventa milhões de reais) 

integralizados na presente 

data, em moeda corrente 

nacional, mediante aporte 

de capital; e R$ 

131.190.373,00 (cento e 

trinta e um milhões, cento e 

noventa mil, trezentos e 

setenta e três reais) a serem 

integralizados em moeda 

corrente nacional, em uma 

ou mais parcelas, no prazo 

de 3 (três) anos contados da 

presente data. 

 

 

_______________________________ 

Guilherme Cortizo Bellintani  

Presidente 

_______________________________ 

Alexandre Junior da Silva Nogueira 

Secretário 

 

 
_________________________________ 

CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA. 

Por: Alexandre Junior da Silva Nogueira 

Cargo: Diretor 
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ANEXO III 

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO – PERÍODO DE ANTI-DILUIÇÃO 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

NÚMERO DE ORDEM DE CERTIFICADO Nº 01 

 

Emissora: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 49.723.699/0001-07, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no Centro 

de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial 

de Camaçari, s/n, CEP 42800-970 (“Companhia”), neste ato devidamente representada 

por seu diretor, Sr. [●]. 

 

Titular: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA, associação civil sem fins lucrativos com sede no Centro de Treinamento 

Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias d’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 

42.833-000, no Município de Camaçari, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 15.193.923/0001-84 (“Titular”), neste ato devidamente representada por seus diretores, 

(i) Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 957.788.025-87, 

residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício 

Mansão Morada dos Cardeais, Vitória, CEP 40080-002, na Cidade de Salvador, Estado da 

Bahia; e (ii) Sr. Vitor Ferraz Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 953527590 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 031.364.895-60, 

residente e domiciliado na Rua Waldemar Falcão, nº 1654, apartamento 101, Edifício 

Residencial Parque Florestal, Horto Florestal, CEP 40295-010, na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia. 

 

1 Autorização 

 

1.1 Este bônus de subscrição foi emitido por colocação privada, na forma do artigo 

75 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 

Ações”) e conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 

realizada em 04 de maio de 2023 (“Assembleia Geral de Emissão”). O presente 

Certificado de n° 01, de série única, representa, constitui e formaliza a emissão de 1 (um) 

bônus de subscrição em favor do Titular (“Bônus de Subscrição”). O outro acionista da 

Companhia, CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA. (“Investidor”), anuiu à emissão deste Bônus 
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de Subscrição e à subscrição das ações decorrentes de seu exercício nos termos aqui 

previstos, tendo inclusive renunciado ao direito de preferência que lhe assiste em favor 

do Titular. Este Bônus de Subscrição confere ao seu Titular o direito de subscrever o 

número de ações ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal de emissão da 

Companhia, calculado conforme a Cláusula 4.1 abaixo, e poderá ser exercido mediante 

apresentação deste e do pagamento do Preço de Subscrição, conforme estabelecido 

abaixo. 

 

1.2 Este Bônus de Subscrição é emitido de acordo com as Cláusulas 6.5(i) e 6.6 do 

Acordo de Acionistas da Companhia celebrado na presente data entre o Titular e o 

Investidor, com a interveniência e a anuência da Companhia e do CITY FOOTBALL GROUP 

(MIDCO) LIMITED (“Acordo de Acionistas”). Este Bônus de Subscrição está sujeito aos 

termos e condições aqui previstos e às disposições do Acordo de Acionistas. 

 

1.3 O presente Bônus de Subscrição foi emitido pela Assembleia Geral de Emissão e 

adquirido pelo Titular mediante o pagamento do preço de emissão de R$ 50,00 

(cinquenta Reais), na forma do artigo 77 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

1.4 Todos os termos em letras maiúsculas não especificamente definidos neste 

Bônus de Subscrição terão o mesmo significado atribuído a eles no Acordo de Acionistas. 

 

2 Prazo de Duração e Capital Social da Companhia 

 

2.1 O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

2.2 O capital social da Companhia é, nesta data, de R$ 349.501.373,00 (trezentos e 

quarenta e nove milhões, quinhentos e um mil, trezentos e setenta e três reais), dividido 

em 283.110.000 (duzentas e oitenta e três milhões, cento e dez mil) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, das quais 28.311.000 (vinte e oito milhões, trezentas 

e onze mil) são ações ordinárias Classe A e 254.799.000 (duzentos e cinquenta e quatro 

milhões, setecentas e noventa e nove mil) são ações ordinárias Classe B. Nesta data, o 

capital social da Companhia está totalmente subscrito e parcialmente integralizado. 

Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais 

da Companhia. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, 

independentemente de reforma de seu Estatuto Social, por deliberação do Conselho de 

Administração, até o limite de 215.000.000 (duzentas e quinze milhões) ações ordinárias 

de Classe A, nominativas e sem valor nominal, de acordo com o Artigo 6º do Estatuto 

Social da Companhia. O capital social atual da Companhia foi estabelecido na Assembleia 

Geral de Emissão. 

 

3 Condições de Exercício; Data de Exercício e Prazo de Exercício 
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3.1 Observado o disposto nas Cláusulas 3.4 e 3.5 abaixo, o exercício deste Bônus de 

Subscrição pelo Titular está condicionado à Diluição da participação societária do Titular 

na Companhia em violação ao disposto na Cláusula 6.5(i) do Acordo de Acionistas 

(“Condição Para o Exercício”). 

 

3.2 Não obstante o disposto acima, o Titular não terá direito ao exercício deste 

Bônus de Subscrição caso a Diluição de sua participação societária na Companhia ocorra 

em razão da hipótese prevista na Cláusula 6. 1.1 ou na Cláusula 6.5.1, ambas do Acordo 

de Acionistas, ou após 31 de dezembro de 2023. 

 

3.3 Mediante a verificação da Condição Para o Exercício prevista na Cláusula 3.1, 

observado o disposto na Cláusula 3.2 acima e nos demais termos e condições do Acordo 

de Acionistas, o Titular poderá exercer o Bônus de Subscrição em até 5 (cinco) dias 

contados da verificação da Condição Para o Exercício (sendo a data em que o Bônus de 

Subscrição for exercido doravante denominada como “Data de Exercício”). 

 

3.4 O exercício dos direitos de subscrição decorrentes deste Bônus de Subscrição 

deverá ser feito pelo Titular por meio do envio de uma notificação à Companhia, 

indicando (i) sua intenção, em caráter irrevogável e irretratável, de exercer o Bônus de 

Subscrição; (ii) a Data de Exercício; (iii) a verificação da Condição para Exercício; e (iv) o 

número de Novas Ações, calculado nos termos da Cláusula 4.1 abaixo. 

 

3.5 Observado o disposto na Cláusula 3.3 acima, este Bônus de Subscrição poderá 

ser exercido até 05 de janeiro de 2024 (“Data de Vencimento”). Após a Data de 

Vencimento, este Bônus de Subscrição, caso não tenha sido exercido, deverá ser 

considerado automaticamente extinto, deixando de conferir qualquer direito, de 

qualquer natureza, ao Titular, o qual desde já se obriga, de maneira irrevogável e 

irretratável, a entregar este Bônus de Subscrição à Companhia, imediatamente. 

 

3.6 O Conselho de Administração da Companhia deverá convocar reunião do 

Conselho de Administração da Companhia e aprovar o correspondente aumento do 

capital social, dentro do limite do capital autorizado, e a emissão das novas ações 

ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal da Companhia decorrentes do 

exercício deste Bônus de Subscrição, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento da notificação descrita na Cláusula 3.4 acima (“Reunião de Exercício do 

Bônus de Subscrição”). 

 

4 Subscrição e Pagamento das Ações 

 

4.1 Observados os demais termos e condições do Acordo de Acionistas, este Bônus 

de Subscrição poderá ser exercido na Data de Exercício, mediante a verificação da 

Condição Para o Exercício, nos termos das Cláusulas 3.1 e 3.2 acima, e confere ao Titular 

o direito de subscrever e integralizar, pelo Preço de Subscrição, conforme definido 
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abaixo, na data de realização da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição, um 

número de ações ordinárias Classe A de emissão da Companhia correspondente ao 

número de ações ordinárias Classe A necessárias para que o Titular passe a deter, após 

o exercício deste Bônus de Subscrição, o mesmo percentual que o Titular detinha antes 

da verificação da Condição Para o Exercício que respaldou o exercício deste Bônus de 

Subscrição, observado o disposto nas Cláusulas 6.5.1 e 6.5.2 do Acordo de Acionistas, a 

qual, para fins de esclarecimento, poderá contemplar mais de um evento de Diluição da 

participação societária do Titular na Companhia em violação ao disposto na Cláusula 

6.5(i) do Acordo de Acionistas (“Novas Ações”). A emissão das Novas Ações deverá 

sempre observar o capital autorizado da Companhia. 

 

4.2 Nenhuma ação fracionária será emitida quando do exercício deste Bônus de 

Subscrição. Qualquer ação fracionária será arredondada para 1 (uma) ação. 

 

4.3 O preço de emissão da totalidade das Novas Ações subscritas em virtude deste 

título, na Data de Exercício, é de R$0,01 (um centavo de real) por cada lote de 10.000 

(dez mil) ações ordinárias Classe A (“Preço de Subscrição”), que será devido na Data de 

Exercício. 

 

4.4 A subscrição das Novas Ações deverá ocorrer na data de realização da Reunião 

de Exercício do Bônus de Subscrição, por meio da entrega de cópia deste Bônus de 

Subscrição e assinatura, pelo Titular, do respectivo boletim de subscrição das Novas 

Ações. O original deste Bônus de Subscrição deverá ser entregue pelo Titular à 

Companhia quando da Data de Vencimento.  

 

4.5 As Novas Ações deverão ser integralizadas pelo Titular mediante o pagamento 

do Preço de Subscrição em moeda corrente nacional, por meio da transferência de 

fundos imediatamente disponíveis – TED para a conta corrente de titularidade da 

Companhia na data da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição. 

 

5 Disposições Gerais 

 

5.1 O Titular não poderá, direta ou indiretamente, Transferir (conforme definição do 

Acordo de Acionistas) este Bônus de Subscrição. 

 

5.2 Em caso de perda, roubo ou rasura deste Bônus de Subscrição e mediante 

apresentação, pelo Titular, de prova de tal perda, roubo ou rasura, a Companhia deverá 

cancelar imediatamente este Bônus de Subscrição e emitir outro, em substituição, sob 

os mesmos termos e condições vigentes. 

 

5.3 Quaisquer notificações ou outras formas de comunicação que se façam 

necessárias deverão ser enviadas à Companhia nos termos da Cláusula 14 do Acordo de 

Acionistas. 
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5.4 A Companhia deverá arcar com todas as despesas incorridas em razão da 

emissão das Novas Ações e da consumação de referida operação, conforme previsto 

neste Bônus de Subscrição.  

 

5.5 Este Bônus de Subscrição vincula e beneficia ambas as partes e os seus 

respectivos sucessores e nada neste Bônus de Subscrição, de forma expressa ou 

implícita, deverá ser entendido como, ou conferirá a qualquer outra pessoa, quaisquer 

direitos, benefícios ou recursos de qualquer natureza no âmbito ou em razão do 

presente Bônus de Subscrição. 

 

5.6 Este Bônus de Subscrição somente poderá ser alterado mediante a aprovação 

unânime dos acionistas da Companhia, reunidos em assembleia geral convocada para 

este fim. 

 

5.7 As disposições deste Bônus de Subscrição serão regidas e interpretadas de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Quaisquer litígios ou controvérsias 

decorrentes do presente Bônus de Subscrição deverão ser solucionadas de acordo com 

os procedimentos para resolução de conflitos previstos na Cláusula 16 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.8 A Companhia e o Titular reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia deste Bônus de Subscrição, nos termos do artigo 219 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor, em formato eletrônico e/ou 

assinado pela Companhia e o Titular por meio de certificados eletrônicos, ainda que 

sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, 

da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

5.8.1 A Companhia e o Titular declaram, neste ato, que: (a) o presente Bônus 

de Subscrição representa a vontade expressa da Companhia e do Titular com relação ao 

seu conteúdo; (b) lhes foi dada a oportunidade de tomarem conhecimento prévio de 

todas as disposições pactuadas; (c) o presente Bônus de Subscrição possui objeto lícito, 

possível, determinado ou determinável e forma prescrita e não defesa em lei; (d) 

possuem poderes de representação válidos e eficazes na forma dos seus respectivos 

estatutos sociais para firmar o presente Bônus de Subscrição; (e) concordam que o 

presente Bônus de Subscrição seja assinado eletronicamente mediante o uso de 

ferramenta DocuSign; e (f) aceitam a assinatura eletrônica como manifestação de 

vontade plenamente válida. 

 

Este Bônus de Subscrição é emitido na data indicada abaixo, mediante assinatura 

eletrônica pelo único diretor da Companhia, pelo Titular e por 2 (duas) testemunhas. 

 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
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Companhia: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

 

_____________________________ 

Por: [●] 

Cargo: Diretor Presidente 

 

Titular: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA 

 
_____________________________ 

Por: Guilherme Cortizo Bellintani 
Cargo: Presidente 

_____________________________ 
Por: Vitor Ferraz Costa 
Cargo: Vice-Presidente 

 

Testemunhas: 

 

______________________________ 

Nome: Alexandre Oliveira da Silva 

CPF: 302.741.838-62 

______________________________ 

Nome: Marcelo Coelho Borges Stern 

CPF: 826.033.835-15 
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ANEXO IV 

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO – PISO DE PARTICIPAÇÃO 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

NÚMERO DE ORDEM DE CERTIFICADO Nº 02 

 

Emissora: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 49.723.699/0001-07, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no Centro 

de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial 

de Camaçari, s/n, CEP 42800-970 (“Companhia”), neste ato devidamente representada 

por seu diretor, Sr. [●]. 

 

Titular: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA, associação civil sem fins lucrativos com sede no Centro de Treinamento 

Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias d’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 

42.833-000, no Município de Camaçari, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 15.193.923/0001-84 (“Titular”), neste ato devidamente representada por seus diretores, 

(i) Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 957.788.025-87, 

residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício 

Mansão Morada dos Cardeais, Vitória, CEP 40080-002, na Cidade de Salvador, Estado da 

Bahia; e (ii) Sr. Vitor Ferraz Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 953527590 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 031.364.895-60, 

residente e domiciliado na Rua Waldemar Falcão, nº 1654, apartamento 101, Edifício 

Residencial Parque Florestal, Horto Florestal, CEP 40295-010, na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia. 

 

1 Autorização 

 

1.1 Este bônus de subscrição foi emitido por colocação privada, na forma do artigo 

75 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 

Ações”) e conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 

realizada em 04 de maio de 2023 (“Assembleia Geral de Emissão”). O presente 

Certificado de n° 02, de série única, representa, constitui e formaliza a emissão de 1 (um) 

bônus de subscrição em favor do Titular (“Bônus de Subscrição”). O outro acionista da 

Companhia, CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA. (“Investidor”), anuiu à emissão deste Bônus 

de Subscrição e à subscrição das ações decorrentes de seu exercício nos termos aqui 
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previstos, tendo inclusive renunciado ao direito de preferência que lhe assiste em favor 

do Titular. Este Bônus de Subscrição confere ao seu Titular o direito de subscrever o 

número de ações ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal de emissão da 

Companhia, calculado conforme a Cláusula 4.1 abaixo, e poderá ser exercido mediante 

apresentação deste e do pagamento do Preço de Subscrição, conforme estabelecido 

abaixo. 

 

1.2 Este Bônus de Subscrição é emitido de acordo com as Cláusulas 6.5(ii) e 6.7 do 

Acordo de Acionistas da Companhia celebrado na presente data entre, de um lado, o 

Titular e, de outro lado, o Investidor, com a interveniência e a anuência da Companhia 

e do CITY FOOTBALL GROUP (MIDCO) LIMITED (“Acordo de Acionistas”). Este Bônus de 

Subscrição está sujeito aos termos e condições aqui previstos e às disposições do Acordo 

de Acionistas. 

 

1.3 O presente Bônus de Subscrição foi emitido pela Assembleia Geral de Emissão e 

adquirido pelo Titular mediante o pagamento do preço de emissão de R$ 50,00 

(cinquenta Reais), na forma do artigo 77 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

1.4 Todos os termos em letras maiúsculas não especificamente definidos neste 

Bônus de Subscrição terão o mesmo significado atribuído a eles no Acordo de Acionistas. 

 

2 Prazo de Duração e Capital Social da Companhia 

 

2.1 O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

2.2 O capital social da Companhia é, nesta data, de R$ 349.501.373,00 (trezentos e 

quarenta e nove milhões, quinhentos e um mil, trezentos e setenta e três reais), dividido 

em 283.110.000 (duzentas e oitenta e três milhões, cento e dez mil) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, das quais 28.311.000 (vinte e oito milhões, trezentas 

e onze mil) são ações ordinárias Classe A e 254.799.000 (duzentos e cinquenta e quatro 

milhões, setecentas e noventa e nove mil) são ações ordinárias Classe B. Nesta data, o 

capital social da Companhia está totalmente subscrito e parcialmente integralizado. 

Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais 

da Companhia. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, 

independentemente de reforma de seu Estatuto Social, por deliberação do Conselho de 

Administração, até o limite de 215.000.000 (duzentas e quinze milhões) ações ordinárias 

de Classe A, nominativas e sem valor nominal, de acordo com o Artigo 6º do Estatuto 

Social da Companhia. O capital social atual da Companhia foi estabelecido na Assembleia 

Geral de Emissão. 

 

3 Condições de Exercício; Data de Exercício e Prazo de Exercício 
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3.1 Observado o disposto nas Cláusulas 3.4 e 3.5 abaixo, o exercício deste Bônus de 

Subscrição pelo Titular está condicionado à Diluição da participação societária do Titular 

na Companhia abaixo do Piso de Participação, conforme Cláusula 6.5(ii) do Acordo de 

Acionistas (“Condição Para o Exercício”).  

 

3.2 Não obstante o disposto acima, o Titular não terá direito ao exercício deste 

Bônus de Subscrição caso a Diluição de sua participação societária na Companhia abaixo 

do Piso de Participação ocorra em razão da hipótese prevista na Cláusula 6.1.1 ou na 

Cláusula 6.5.1, ambas do Acordo de Acionistas. 

 

3.3 Mediante a verificação da Condição Para o Exercício prevista na Cláusula 3.1, 

observado o disposto na Cláusula 3.2 acima e nos demais termos e condições do Acordo 

de Acionistas, o Titular poderá exercer o Bônus de Subscrição em até 5 (cinco) dias 

contados da verificação da Condição Para o Exercício (sendo a data em que o Bônus de 

Subscrição for exercido doravante denominada como “Data de Exercício”). 

 

3.4 O exercício dos direitos de subscrição decorrentes deste Bônus de Subscrição 

deverá ser feito pelo Titular por meio do envio de uma notificação à Companhia, 

indicando (i) sua intenção, em caráter irrevogável e irretratável, de exercer o Bônus de 

Subscrição; (ii) a Data de Exercício; (iii) a verificação da Condição para Exercício; e (iv) o 

número de Novas Ações, calculado nos termos da Cláusula 4.1 abaixo. 

 

3.5 O prazo para exercício deste Bônus de Subscrição, observado o disposto na 

Cláusula 3.3 acima, é de até 90 (noventa) anos a contar da presente data, renovável 

conforme o Acordo de Acionistas venha a ter a sua vigência prorrogada (“Data de 

Vencimento”). Após a Data de Vencimento, este Bônus de Subscrição, caso não tenha 

sido exercido, deverá ser considerado automaticamente extinto, deixando de conferir 

qualquer direito de qualquer natureza ao Titular, o qual desde já se obriga, de maneira 

irrevogável e irretratável, a entregar este Bônus de Subscrição à Companhia, 

imediatamente. 

 

3.6 O Conselho de Administração da Companhia deverá convocar reunião do 

Conselho de Administração da Companhia e aprovar o correspondente aumento do 

capital social, dentro do limite do capital autorizado, e a emissão das novas ações 

ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal da Companhia decorrentes do 

exercício deste Bônus de Subscrição, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento da notificação descrita na Cláusula 3.4 acima (“Reunião de Exercício do 

Bônus de Subscrição”). 

 

 

 

4 Subscrição e Pagamento das Ações 
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4.1 Observados os demais termos e condições do Acordo de Acionistas, este Bônus 

de Subscrição poderá ser exercido na Data de Exercício, mediante a verificação da 

Condição Para o Exercício, nos termos das Cláusulas 3.1 e 3.2 acima, e confere ao Titular 

o direito de subscrever e integralizar, pelo Preço de Subscrição, conforme definido 

abaixo, na data de realização da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição, um 

número de ações ordinárias Classe A de emissão da Companhia correspondente ao 

número de ações ordinárias Classe A necessárias para que o Titular passe a deter, após 

o exercício deste Bônus de Subscrição, uma participação equivalente à que for menor 

dentre (i) o Piso de Participação; ou (ii) caso já tenha havido Diluição abaixo do Piso de 

Participação somente em razão das hipóteses previstas na Cláusula 6.1.1 e/ou na 

Cláusula 6.5.1 do Acordo de Acionistas, a participação do Titular no capital social total e 

votante da Companhia imediatamente anterior à verificação da Condição Para o 

Exercício, que respaldou o exercício deste Bônus de Subscrição, a qual, para fins de 

esclarecimento, poderá contemplar mais de um evento de Diluição da participação 

societária do Titular na Companhia abaixo do Piso de Participação (“Novas Ações”). A 

emissão das Novas Ações deverá sempre observar o capital autorizado da Companhia. 

 

4.2 Nenhuma ação fracionária será emitida quando do exercício deste Bônus de 

Subscrição. Qualquer ação fracionária será arredondada para 1 (uma) ação. 

 

4.3 O preço de emissão da totalidade das Novas Ações subscritas em virtude deste 

título, na Data de Exercício, é de R$0,01 (um centavo de real) por cada lote de 10.000 

(dez mil) ações ordinárias Classe A (“Preço de Subscrição”), que será devido na Data de 

Exercício. 

 

4.4 A subscrição das Novas Ações deverá ocorrer na data de realização da Reunião 

de Exercício do Bônus de Subscrição, por meio da entrega de cópia deste Bônus de 

Subscrição e assinatura, pelo Titular, do respectivo boletim de subscrição das Novas 

Ações. O original deste Bônus de Subscrição deverá ser entregue pelo Titular à 

Companhia quando da Data de Vencimento.  

 

4.5 As Novas Ações deverão ser integralizadas pelo Titular mediante o pagamento 

do Preço de Subscrição em moeda corrente nacional, por meio da transferência de 

fundos imediatamente disponíveis – TED para a conta corrente de titularidade da 

Companhia na data da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição. 

 

5 Disposições Gerais 

 

5.1 O Titular não poderá, direta ou indiretamente, Transferir (conforme definição do 

Acordo de Acionistas) este Bônus de Subscrição. 

 

5.2 Em caso de perda, roubo ou rasura deste Bônus de Subscrição e mediante 

apresentação, pelo Titular, de prova de tal perda, roubo ou rasura, a Companhia deverá 
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cancelar imediatamente este Bônus de Subscrição e emitir outro, em substituição, sob 

os mesmos termos e condições vigentes. 

 

5.3 Quaisquer notificações ou outras formas de comunicação que se façam 

necessárias deverão ser enviadas à Companhia nos termos da Cláusula 14 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.4 A Companhia deverá arcar com todas as despesas incorridas em razão da 

emissão das Novas Ações e da consumação de referida operação, conforme previsto 

neste Bônus de Subscrição.  

 

5.5 Este Bônus de Subscrição vincula e beneficia ambas as partes e os seus 

respectivos sucessores e nada neste Bônus de Subscrição, de forma expressa ou 

implícita, deverá ser entendido como, ou conferirá a qualquer outra pessoa, quaisquer 

direitos, benefícios ou recursos de qualquer natureza no âmbito ou em razão do 

presente Bônus de Subscrição. 

 

5.6 Este Bônus de Subscrição somente poderá ser alterado mediante a aprovação 

unânime dos acionistas da Companhia, reunidos em assembleia geral convocada para 

este fim. 

 

5.7 As disposições deste Bônus de Subscrição serão regidas e interpretadas de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Quaisquer litígios ou controvérsias 

decorrentes do presente Bônus de Subscrição deverão ser solucionadas de acordo com 

os procedimentos para resolução de conflitos previstos na Cláusula 16 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.8 A Companhia e o Titular reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia deste Bônus de Subscrição, nos termos do artigo 219 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor, em formato eletrônico e/ou 

assinado pela Companhia e o Titular por meio de certificados eletrônicos, ainda que 

sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, 

da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

5.8.1 A Companhia e o Titular declaram, neste ato, que: (a) o presente Bônus 

de Subscrição representa a vontade expressa da Companhia e do Titular com relação ao 

seu conteúdo; (b) lhes foi dada a oportunidade de tomarem conhecimento prévio de 

todas as disposições pactuadas; (c) o presente Bônus de Subscrição possui objeto lícito, 

possível, determinado ou determinável e forma prescrita e não defesa em lei; 

(d)  possuem poderes de representação válidos e eficazes na forma dos seus respectivos 

estatutos sociais para firmar o presente Bônus de Subscrição; (e) concordam que o 

presente Bônus de Subscrição seja assinado eletronicamente mediante o uso de 
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ferramenta DocuSign; e (f) aceitam a assinatura eletrônica como manifestação de 

vontade plenamente válida. 

 

Este Bônus de Subscrição é emitido na data indicada abaixo, mediante assinatura 

eletrônica pelo único diretor da Companhia, pelo Titular e por 2 (duas) testemunhas. 

 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 

 

Companhia: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

 

_____________________________ 

Por: [●] 

Cargo: Diretor Presidente 

 

Titular: 

ESPORTE CLUBE BAHIA 

 

1. _____________________________ 

2. Por: Guilherme Cortizo Bellintani 

3. Cargo: Presidente 

4. _____________________________ 

5. Por: Vitor Ferraz Costa 

6. Cargo: Vice-Presidente 

 

Testemunhas: 

 

______________________________ 

Nome: Alexandre Oliveira da Silva 

CPF: 302.741.838-62  

______________________________ 

Nome: Marcelo Coelho Borges Stern 

CPF: 826.033.835-15 
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ANEXO V 

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO – VALOR DO INVESTIMENTO EM ABERTO 

 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

NÚMERO DE ORDEM DE CERTIFICADO Nº 03 

 

Emissora: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

49.723.699/0001-07, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no Centro de 

Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de 

Camaçari, s/n, CEP 42800-970 (“Companhia”), neste ato devidamente representada por 

seu diretor, Sr. [●]. 

 

Titular: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA, associação civil sem fins lucrativos com sede no Centro de Treinamento 

Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias d’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 

42.833-000, no Município de Camaçari, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 15.193.923/0001-84 (“Titular”), neste ato devidamente representada por seus diretores, 

(i) Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 957.788.025-87, 

residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício 

Mansão Morada dos Cardeais, Vitória, CEP 40080-002, na Cidade de Salvador, Estado da 

Bahia; e (ii) Sr. Vitor Ferraz Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 953527590 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 031.364.895-60, 

residente e domiciliado na Rua Waldemar Falcão, nº 1654, apartamento 101, Edifício 

Residencial Parque Florestal, Horto Florestal, CEP 40295-010, na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia. 

 

1 Autorização 

 

1.1 Este bônus de subscrição foi emitido por colocação privada, na forma do artigo 

75 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”) e conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia realizada em 04 de maio de 2023 (“Assembleia Geral de Emissão”). O 

presente Certificado de n° 03, de série única, representa, constitui e formaliza a emissão 

de 1 (um) bônus de subscrição em favor do Titular (“Bônus de Subscrição”). O outro 

acionista da Companhia, CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA. (“Investidor”), anuiu à emissão 

deste Bônus de Subscrição e à subscrição das ações decorrentes de seu exercício nos 

termos aqui previstos, tendo inclusive renunciado ao direito de preferência que lhe 
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assiste em favor do Titular. Este Bônus de Subscrição confere ao seu Titular o direito de 

subscrever o número de ações ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal de 

emissão da Companhia calculado conforme a Cláusula 4.1 abaixo, e poderá ser exercido 

mediante apresentação deste e do pagamento do Preço de Subscrição, conforme 

estabelecido abaixo. 

 

1.2 Este Bônus de Subscrição é emitido de acordo com as Cláusulas 3.1.4 e 3.1.4.1 

do Acordo de Investimento celebrado em 21 de setembro de 2022, entre, de um lado, 

o Titular e, de outro lado, CITY FOOTBALL GROUP (MIDCO) LIMITED, controladora do 

Investidor (“Acordo de Investimento”). Este Bônus de Subscrição está sujeito aos termos 

e condições aqui previstos e às disposições do Acordo de Investimento e do Acordo de 

Acionistas da Companhia celebrado na presente data entre, de um lado, o Titular e, de 

outro lado, o Investidor, com a interveniência e a anuência da Companhia e do CITY 

FOOTBALL GROUP (MIDCO) LIMITED (“Acordo de Acionistas”). 

 

1.3 O presente Bônus de Subscrição foi emitido pela Assembleia Geral de Emissão e 

adquirido pelo Titular mediante o pagamento do preço de emissão de R$ 50,00 

(cinquenta Reais), na forma do artigo 77 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

1.4 Todos os termos em letras maiúsculas não especificamente definidos neste 

Bônus de Subscrição terão o mesmo significado atribuído a eles no Acordo de 

Investimento. 

 

2 Prazo de Duração e Capital Social da Companhia 

 

2.1 O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

2.2 O capital social da Companhia é, nesta data, de R$ 349.501.373,00 (trezentos e 

quarenta e nove milhões, quinhentos e um mil, trezentos e setenta e três reais), dividido 

em 283.110.000 (duzentas e oitenta e três milhões, cento e dez mil) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, das quais 28.311.000 (vinte e oito milhões, trezentas 

e onze mil) são ações ordinárias Classe A e 254.799.000 (duzentos e cinquenta e quatro 

milhões, setecentas e noventa e nove mil) são ações ordinárias Classe B. Nesta data, o 

capital social da Companhia está totalmente subscrito e parcialmente integralizado. 

Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais 

da Companhia. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, 

independentemente de reforma de seu Estatuto Social, por deliberação do Conselho de 

Administração, até o limite de 215.000.000 (duzentas e quinze milhões)  ações 

ordinárias de Classe A, nominativas e sem valor nominal, de acordo com o Artigo 6º do 

Estatuto Social da Companhia. O capital social atual da Companhia foi estabelecido na 

Assembleia Geral de Emissão. 

 

3 Condições de Exercício; Data de Exercício e Prazo de Exercício 
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3.1 Observado o disposto nas Cláusulas 3.4 e 3.5 abaixo, o exercício deste Bônus de 

Subscrição pelo Titular está condicionado à não integralização tempestiva, conforme 

prevista na Cláusula 3.1.4 do Acordo de Investimento, pelo Investidor, do Valor do 

Investimento em Aberto, dentro do período de 3 (três) anos a contar da presente data 

(“Condição Para o Exercício”). 

 

3.2 Mediante a verificação da Condição Para o Exercício prevista na Cláusula 3.1 

acima, e observados os demais termos e condições do Acordo de Investimento, o Titular 

poderá exercer o Bônus de Subscrição em até 5 (cinco) dias contados da verificação da 

Condição Para o Exercício (sendo a data em que o Bônus de Subscrição for exercido 

doravante denominada como “Data de Exercício”). 

 

3.3 O exercício dos direitos de subscrição decorrentes deste Bônus de Subscrição 

deverá ser feito pelo Titular por meio do envio de uma notificação à Companhia, a 

qualquer tempo até a Data de Vencimento, indicando (i) sua intenção, em caráter 

irrevogável e irretratável, de exercer o Bônus de Subscrição; (ii) a Data de Exercício, (iii) 

a verificação da Condição para Exercício; e (iv) o número de Novas Ações, calculado nos 

termos da Cláusula 4.1 abaixo. 

 

3.4 Observado o disposto na Cláusula 3.3 acima, este Bônus de Subscrição poderá 

ser exercido até 10 (dez) meses a contar da data de verificação da Condição para o 

Exercício (“Data de Vencimento”). Após a Data de Vencimento, caso não tenha sido 

exercido, este Bônus de Subscrição deverá ser considerado automaticamente extinto, 

deixando de conferir qualquer direito de qualquer natureza ao Titular, o qual desde já 

se obriga, de maneira irrevogável e irretratável, a entregar este Bônus de Subscrição à 

Companhia, imediatamente. 

 

3.5 O Conselho de Administração da Companhia deverá, no prazo máximo de 10 

(dez) dias contados do recebimento da notificação descrita na Cláusula 3.3 acima, 

convocar reunião do Conselho de Administração da Companhia para aprovar o 

correspondente aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado, e a 

emissão das novas ações ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal da 

Companhia decorrentes do exercício deste Bônus de Subscrição (“Reunião de Exercício 

do Bônus de Subscrição”). 
 

3.6 Na hipótese de exercício deste Bônus de Subscrição, o prazo para o Investidor 

integralizar o Valor do Investimento em Aberto ficará prorrogado em 18 (dezoito) meses 

a contar da Data de Vencimento deste Bônus de Subscrição. 

 

4 Subscrição e Pagamento das Ações 
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4.1 Observados os demais termos e condições do Acordo de Investimento, este 

Bônus de Subscrição poderá ser exercido mediante a verificação da Condição Para o 

Exercício, nos termos das Cláusulas 3.1 e 3.2 acima, e confere ao Titular o direito de 

subscrever e integralizar, pelo Preço de Subscrição, conforme definido abaixo, na data 

de realização da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição, um número de ações 

ordinárias Classe A de emissão da Companhia correspondente ao percentual de 

participação societária na Companhia representado pelo número de Ações Iniciais 

Classe B que não foram tempestivamente integralizadas pelo Investidor, nos termos da 

Cláusula 3.1.4 do Acordo de Investimento, em relação ao número total de Ações Iniciais 

Classe B (“Novas Ações”). A emissão das Novas Ações deverá sempre observar o capital 

autorizado da Companhia. 

 

4.2 Não obstante o acima disposto, o número de Novas Ações emitidas em 

decorrência do exercício deste Bônus de Subscrição não excederá, em hipótese alguma, 

o número de ações que, somadas às demais ações da Companhia de titularidade do 

Titular, resultem na detenção, pelo Titular, de uma participação equivalente a 49% 

(quarenta e nove por cento) do capital social total e votante da Companhia. 

 

4.3 Nenhuma ação fracionária será emitida quando do exercício deste Bônus de 

Subscrição. Qualquer ação fracionária será arredondada para 1 (uma) ação. 

 

4.4 O preço de emissão da totalidade das Novas Ações subscritas em virtude deste 

título, na Data de Exercício, é de R$0,01 (um centavo de real) por cada lote de 10.000 

(dez mil) ações ordinárias Classe A (“Preço de Subscrição”), devido na Data de Exercício. 

 

4.5 A subscrição das Novas Ações deverá ocorrer na data de realização da Reunião 

de Exercício do Bônus de Subscrição, por meio da entrega de cópia deste Bônus de 

Subscrição e assinatura, pelo Titular, do respectivo boletim de subscrição das Novas 

Ações. O original deste Bônus de Subscrição deverá ser entregue pelo Titular à 

Companhia quando da Data de Vencimento.  

 

4.6 As Novas Ações deverão ser integralizadas pelo Titular mediante o pagamento 

do Preço de Subscrição em moeda corrente nacional, por meio da transferência de 

fundos imediatamente disponíveis – TED para a conta corrente de titularidade da 

Companhia na data da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição. 

 

5 Disposições Gerais 

 

5.1 O Titular não poderá, direta ou indiretamente, Transferir (conforme definição do 

Acordo de Acionistas) este Bônus de Subscrição. 

 

5.2 Em caso de perda, roubo ou rasura deste Bônus de Subscrição e mediante 

apresentação, pelo Titular, de prova de tal perda, roubo ou rasura, a Companhia deverá 
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cancelar imediatamente este Bônus de Subscrição e emitir outro, em substituição, sob 

os mesmos termos e condições vigentes. 

 

5.3 Quaisquer notificações ou outras formas de comunicação que se façam 

necessárias deverão ser enviadas à Companhia nos termos da Cláusula 14 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.4 A Companhia deverá arcar com todas as despesas incorridas em razão da 

emissão das Novas Ações, conforme previsto neste Bônus de Subscrição, e da 

consumação de referida operação.  

 

5.5 Este Bônus de Subscrição vincula e beneficia ambas as partes e os seus 

respectivos sucessores e nada neste Bônus de Subscrição, de forma expressa ou 

implícita, deverá ser entendido como, ou conferirá a qualquer outra pessoa, quaisquer 

direitos, benefícios ou recursos de qualquer natureza no âmbito ou em razão do 

presente Bônus de Subscrição. 

 

5.6 Este Bônus de Subscrição somente poderá ser alterado mediante a aprovação 

unânime dos acionistas da Companhia, reunidos em assembleia geral convocada para 

este fim. 

 

5.7 As disposições deste Bônus de Subscrição serão regidas e interpretadas de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Quaisquer litígios ou controvérsias 

decorrentes do presente Bônus de Subscrição deverão ser solucionadas de acordo com 

os procedimentos para resolução de conflitos previstos na Cláusula 16 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.8 A Companhia e o Titular reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia deste Bônus de Subscrição, nos termos do artigo 219 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor, em formato eletrônico e/ou 

assinado pela Companhia e o Titular por meio de certificados eletrônicos, ainda que 

sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, 

da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

5.8.1 A Companhia e o Titular declaram, neste ato, que: (a) o presente Bônus 

de Subscrição representa a vontade expressa da Companhia e do Titular com relação ao 

seu conteúdo; (b) lhes foi dada a oportunidade de tomarem conhecimento prévio de 

todas as disposições pactuadas; (c) o presente Bônus de Subscrição possui objeto lícito, 

possível, determinado ou determinável e forma prescrita e não defesa em lei; 

(d) possuem poderes de representação válidos e eficazes na forma dos seus respectivos 

estatutos sociais para firmar o presente Bônus de Subscrição; (e) concordam que o 

presente Bônus de Subscrição seja assinado eletronicamente mediante o uso de 
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ferramenta DocuSign; e (f) aceitam a assinatura eletrônica como manifestação de 

vontade plenamente válida. 

 

Este Bônus de Subscrição é emitido na data indicada abaixo, mediante assinatura 

eletrônica pelo único diretor da Companhia, pelo Titular e por 2 (duas) testemunhas. 

 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 

 

Companhia: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

 

_____________________________ 

Por: [●] 

Cargo: Diretor Presidente 

 

Titular: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA 

 

1. _____________________________ 

2. Por: Guilherme Cortizo Bellintani 

3. Cargo: Presidente 

4. _____________________________ 

5. Por: Vitor Ferraz Costa 

6. Cargo: Vice-Presidente 

 

 

Testemunhas: 

 

 

______________________________ 

Nome: Alexandre Oliveira da Silva 

CPF: 302.741.838-62 

______________________________ 

Nome: Marcelo Coelho Borges Stern 

CPF: 826.033.835-15 

 
  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZImFDG3nFvVQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03136489560-VITOR FERRAZ COSTA|03367874566-ALBERTO MAIA CARVALHO|38002949587-RICARDO RUBEIZ JUNIOR
30274183862-ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA|31103729837-JOAO GABRIEL FERRARI XAVIER|49685422591-ALVARO PECANHA MARTINS NETO
82603383515-MARCELO COELHO BORGES STERN|09503079802-IVO PEREIRA DE FREITAS FILHO|95778802587-GUILHERME CORTIZO BELLINTANI



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98369099 em 09/05/2023
Protocolo 233072799 de 09/05/2023
Nome da empresa ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. NIRE 29300041262
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 394703029292267 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

09/05/2023

 

30 

ANEXO VI 

BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO - COMPRA DE JOGADORES 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

NÚMERO DE ORDEM DE CERTIFICADO Nº 04 

 

Emissora: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 49.723.699/0001-07, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no Centro 

de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial 

de Camaçari, s/n, CEP 42800-970 (“Companhia”), neste ato devidamente representada 

por seu diretor, Sr. [●]. 

 

Titular: 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA, associação civil sem fins lucrativos com sede no Centro de Treinamento 

Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias d’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, 

CEP 42.833-000, no Município de Camaçari, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 15.193.923/0001-84 (“Titular”), neste ato devidamente representada por seus diretores, 

(i) Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 957.788.025-87, 

residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício 

Mansão Morada dos Cardeais, Vitória, CEP 40080-002, na Cidade de Salvador, Estado da 

Bahia; e (ii) Sr. Vitor Ferraz Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 953527590 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 031.364.895-60, 

residente e domiciliado na Rua Waldemar Falcão, nº 1654, apartamento 101, Edifício 

Residencial Parque Florestal, Horto Florestal, CEP 40295-010, na Cidade de Salvador, Estado 

da Bahia. 

 

1 Autorização 

 

1.1 Este bônus de subscrição foi emitido por colocação privada, na forma do artigo 

75 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 

Ações”) e conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 

realizada em 04 de maio de 2023 (“Assembleia Geral de Emissão”). O presente 

Certificado de n° 04, de série única, representa, constitui e formaliza a emissão de 1 (um) 

bônus de subscrição em favor do Titular (“Bônus de Subscrição”). O outro acionista da 

Companhia, CITY FOOTBALL BRAZIL LTDA. (“Investidor”), anuiu à emissão deste Bônus 

de Subscrição e à subscrição das ações decorrentes de seu exercício nos termos aqui 
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previstos, tendo inclusive renunciado ao direito de preferência que lhe assiste em favor 

do Titular. Este Bônus de Subscrição confere ao seu Titular o direito de subscrever o 

número de ações ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal de emissão da 

Companhia, calculado conforme a Cláusula 4.1 abaixo, e poderá ser exercido mediante 

apresentação deste e do pagamento do Preço de Subscrição, conforme estabelecido 

abaixo. 

 

1.2 Este Bônus de Subscrição é emitido de acordo com as Cláusulas 6.9 e 8.2 do 

Acordo de Acionistas da Companhia celebrado na presente data entre o Titular e o 

Investidor, com a interveniência e a anuência da Companhia e do CITY FOOTBALL GROUP 

(MIDCO) LIMITED (“Acordo de Acionistas”). Este Bônus de Subscrição está sujeito aos 

termos e condições aqui previstos e às disposições do Acordo de Acionistas. 

 

1.3 O presente Bônus de Subscrição foi emitido pela Assembleia Geral de Emissão e 

adquirido pelo Titular mediante o pagamento do preço de emissão de R$ 50,00 

(cinquenta Reais), na forma do artigo 77 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

1.4 Todos os termos em letras maiúsculas não especificamente definidos neste 

Bônus de Subscrição terão o mesmo significado atribuído a eles no Acordo de Acionistas. 

 

2 Prazo de Duração e Capital Social da Companhia 

 

2.1 O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

2.2 O capital social da Companhia é, nesta data, de R$ 349.501.373,00 (trezentos e 

quarenta e nove milhões, quinhentos e um mil, trezentos e setenta e três reais), dividido 

em 283.110.000 (duzentas e oitenta e três milhões, cento e dez mil) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, das quais 28.311.000 (vinte e oito milhões, trezentas 

e onze mil) são ações ordinárias Classe A e 254.799.000 (duzentos e cinquenta e quatro 

milhões, setecentas e noventa e nove mil) são ações ordinárias Classe B. Nesta data, o 

capital social da Companhia está totalmente subscrito e parcialmente integralizado. 

Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais 

da Companhia. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, 

independentemente de reforma de seu Estatuto Social, por deliberação do Conselho de 

Administração, até o limite de 215.000.000 (duzentas e quinze milhões) ações ordinárias 

de Classe A, nominativas e sem valor nominal, de acordo com o Artigo 6º do Estatuto 

Social da Companhia. O capital social atual da Companhia foi estabelecido na Assembleia 

Geral de Emissão. 

 

3 Condições de Exercício; Data de Exercício e Prazo de Exercício 

 

3.1 Observado o disposto nas Cláusulas 3.4 e 3.5 abaixo, o exercício deste Bônus de 

Subscrição pelo Titular está condicionado ao descumprimento, pelo Investidor, da 
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obrigação de Investimento Mínimo, conforme prevista na Cláusula 8.2 do Acordo de 

Acionista, cujo cumprimento será verificado em cada Data de Verificação, nos termos 

da Cláusula 8.2.1 e seguintes do Acordo de Investimento (“Condição Para o Exercício”). 

 

3.2 Mediante a verificação da Condição Para o Exercício prevista na Cláusula 3.1 

acima, e observados os demais termos e condições do Acordo de Acionistas, o Titular 

poderá exercer o Bônus de Subscrição em até 5 (cinco) dias contados da verificação da 

Condição Para o Exercício (sendo a data em que o Bônus de Subscrição for exercido 

doravante denominada como “Data de Exercício”). 
 

3.3 O exercício dos direitos de subscrição decorrentes deste Bônus de Subscrição 

deverá ser feito pelo Titular por meio do envio de uma notificação à Companhia, 

indicando (i) sua intenção, em caráter irrevogável e irretratável, de exercer o Bônus de 

Subscrição; (ii) a Data de Exercício; (iii) a verificação da Condição para Exercício; e (iv) o 

número de Novas Ações, calculado nos termos da Cláusula 4.1 abaixo. 

 

3.4 Observado o disposto na Cláusula 3.3 acima, este Bônus de Subscrição poderá 

ser exercido em até 18 (dezoito) anos e 5 (cinco) dias contados da presente data (“Data 

de Vencimento”). Após a Data de Vencimento, este Bônus de Subscrição, caso não tenha 

sido exercido, deverá ser considerado automaticamente extinto, deixando de conferir 

qualquer direito de qualquer natureza ao Titular, o qual desde já se obriga, de maneira 

irrevogável e irretratável, a entregar este Bônus de Subscrição à Companhia, 

imediatamente. 

 

3.5 O Conselho de Administração da Companhia deverá convocar reunião do 

Conselho de Administração da Companhia e aprovar o correspondente aumento do 

capital social, dentro do limite do capital autorizado, e a emissão das novas ações 

ordinárias Classe A, nominativas e sem valor nominal da Companhia decorrentes do 

exercício deste Bônus de Subscrição, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento da notificação descrita na Cláusula 3.3 acima (“Reunião de Exercício do 

Bônus de Subscrição”). 

 

4 Subscrição e Pagamento das Ações 

 

4.1 Observados os demais termos e condições do Acordo de Acionistas, este Bônus 

de Subscrição poderá ser exercido na Data de Exercício, mediante a verificação da 

Condição Para o Exercício, nos termos da Cláusula 3.1 acima, e confere ao Titular o 

direito de subscrever e integralizar, pelo Preço de Subscrição, conforme definido abaixo, 

na data de realização da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição, um número de 

ações ordinárias Classe A de emissão da Companhia correspondente ao número 

resultante da fórmula aplicável constante no Anexo I a este Bônus de Subscrição (“Novas 

Ações”), observado que a emissão das Novas Ações deverá sempre observar o capital 

autorizado da Companhia. 
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4.2 Não obstante o acima disposto, o número de Novas Ações emitidas em 

decorrência do exercício deste Bônus de Subscrição não excederá, em nenhuma 

circunstância, o número de ações que, somadas às demais ações da Companhia de 

titularidade do Titular, resultem na detenção, pelo Titular, de uma participação superior 

a 49% (quarenta e nove por cento) do capital social total e votante da Companhia. 

 

4.3 Nenhuma ação fracionária será emitida quando do exercício deste Bônus de 

Subscrição. Qualquer ação fracionária será arredondada para 1 (uma) ação. 

 

4.4 O preço de emissão da totalidade das Novas Ações subscritas em virtude deste 

título, na Data de Exercício, é de R$ 0,01 (um centavo de real) por cada lote de 10.000 

(dez mil) ações ordinárias Classe A (“Preço de Subscrição”), que será devido na Data de 

Exercício. 

 

4.5 A subscrição das Novas Ações deverá ocorrer na data de realização da Reunião 

de Exercício do Bônus de Subscrição, por meio da entrega de cópia deste Bônus de 

Subscrição e assinatura, pelo Titular, do respectivo boletim de subscrição das Novas 

Ações. O original deste Bônus de Subscrição deverá ser entregue pelo Titular à 

Companhia quando da Data de Vencimento.  

 

4.6 As Novas Ações deverão ser integralizadas pelo Titular mediante o pagamento 

do Preço de Subscrição em moeda corrente nacional, por meio da transferência de 

fundos imediatamente disponíveis – TED para a conta corrente de titularidade da 

Companhia na data da Reunião de Exercício do Bônus de Subscrição. 

 

5 Disposições Gerais 

 

5.1 O Titular não poderá, direta ou indiretamente, Transferir (conforme definição do 

Acordo de Acionistas) este Bônus de Subscrição. 

 

5.2 Em caso de perda, roubo ou rasura deste Bônus de Subscrição e mediante 

apresentação, pelo Titular, de prova de tal perda, roubo ou rasura, a Companhia deverá 

cancelar imediatamente este Bônus de Subscrição e emitir outro, em substituição, sob 

os mesmos termos e condições vigentes. 

 

5.3 Quaisquer notificações ou outras formas de comunicação que se façam 

necessárias deverão ser enviadas à Companhia nos termos da Cláusula 14 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.4 A Companhia deverá arcar com todas as despesas incorridas em razão da 

emissão das Novas Ações e da consumação de referida operação, conforme previsto 

neste Bônus de Subscrição.  
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5.5 Este Bônus de Subscrição vincula e beneficia ambas as partes e os seus 

respectivos sucessores e nada neste Bônus de Subscrição, de forma expressa ou 

implícita, deverá ser entendido como, ou conferirá a qualquer outra pessoa, quaisquer 

direitos, benefícios ou recursos de qualquer natureza no âmbito ou em razão do 

presente Bônus de Subscrição. 

 

5.6 Este Bônus de Subscrição somente poderá ser alterado mediante a aprovação 

unânime dos acionistas da Companhia, reunidos em assembleia geral convocada para 

este fim. 

 

5.7 As disposições deste Bônus de Subscrição serão regidas e interpretadas de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Quaisquer litígios ou controvérsias 

decorrentes do presente Bônus de Subscrição deverão ser solucionadas de acordo com 

os procedimentos para resolução de conflitos previstos na Cláusula 16 do Acordo de 

Acionistas. 

 

5.8 A Companhia e o Titular reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia deste Bônus de Subscrição, nos termos do artigo 219 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor, em formato eletrônico e/ou 

assinado pela Companhia e o Titular por meio de certificados eletrônicos, ainda que 

sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, 

da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

5.8.1 A Companhia e o Titular declaram, neste ato, que: (a) o presente Bônus 

de Subscrição representa a vontade expressa da Companhia e do Titular com relação ao 

seu conteúdo; (b) lhes foi dada a oportunidade de tomarem conhecimento prévio de 

todas as disposições pactuadas; (c) o presente Bônus de Subscrição possui objeto lícito, 

possível, determinado ou determinável e forma prescrita e não defesa em lei; 

(d) possuem poderes de representação válidos e eficazes na forma dos seus respectivos 

estatutos sociais para firmar o presente Bônus de Subscrição; (e) concordam que o 

presente Bônus de Subscrição seja assinado eletronicamente mediante o uso de 

ferramenta DocuSign; e (f) aceitam a assinatura eletrônica como manifestação de 

vontade plenamente válida. 

 

Este Bônus de Subscrição é emitido na data indicada abaixo mediante assinatura 

eletrônica pelo único diretor da Companhia, pelo Titular e por 2 (duas) testemunhas. 

 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 

 

Companhia: 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 
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_____________________________ 

Por: [●] 

Cargo: Diretor Presidente 

 

Titular: 

ESPORTE CLUBE BAHIA 

 
_____________________________ 
Por: Guilherme Cortizo Bellintani 
Cargo: Presidente 

_____________________________ 
Por: Vitor Ferraz Costa 
Cargo: Vice-Presidente 

 

Testemunhas: 

 

______________________________ 

Nome: Alexandre Oliveira da Silva 

CPF: 302.741.838-62 

______________________________ 

Nome: Marcelo Coelho Borges Stern 

CPF: 826.033.835-15 
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ANEXO A 

FÓRMULA DILUIÇÃO - COMPROMISSO DE INVESTIMENTO EM PLAYER AQUISITION 

 

JANELA 1 

• 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1 = 𝑀𝑎𝑖𝑜𝑟 {[[1 − (
𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1

500.000.000

3

)] 𝑥 (
𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝐼𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝐶𝐹𝐺−51%

3
)] ; 0} 

 

• 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1𝐶𝐹𝐺 = 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝐼𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝐶𝐹𝐺 − 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1 

 

• 𝐴çõ𝑒𝑠 𝑎 𝑠𝑒𝑟𝑒𝑚 𝑒𝑚𝑖𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝐵𝑎ℎ𝑖𝑎 (𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1) = 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1 𝑥 # 𝐴çõ𝑒𝑠 𝑑𝑜 𝐶𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎𝑙 𝑆𝑜𝑐𝑖𝑎𝑙𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1** 

** na data do exercício do bônus de subscrição 

 

JANELA 2 

• 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2 = 𝑀𝑎𝑖𝑜𝑟 {[[1 − (
𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2

500.000.000

3

)] 𝑥 (
𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝐼𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝐶𝐹𝐺−51%

3
)] ; 0} 

 

• 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2𝐶𝐹𝐺 = 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1𝐶𝐹𝐺 − 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2 

 

• 𝐴çõ𝑒𝑠 𝑎 𝑠𝑒𝑟𝑒𝑚 𝑒𝑚𝑖𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝐵𝑎ℎ𝑖𝑎 (𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2) = 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2 𝑥 # 𝐴çõ𝑒𝑠 𝑑𝑜 𝐶𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎𝑙 𝑆𝑜𝑐𝑖𝑎𝑙𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2 ∗∗ 

** na data do exercício do bônus de subscrição 

 

JANELA 3 

• 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3 = 𝑀𝑎𝑖𝑜𝑟 {[[1 − (
𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3

500.000.000

3

)] 𝑥 (
𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝐼𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝐶𝐹𝐺−51%

3
)] ; 0} 

• 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3𝐶𝐹𝐺 = 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2𝐶𝐹𝐺 − 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3 

 

• 𝐴çõ𝑒𝑠 𝑎 𝑠𝑒𝑟𝑒𝑚 𝑒𝑚𝑖𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝐵𝑎ℎ𝑖𝑎 (𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3) = 𝐷𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3 𝑥 # 𝐴çõ𝑒𝑠 𝑑𝑜 𝐶𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎𝑙 𝑆𝑜𝑐𝑖𝑎𝑙𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3** 

** na data do exercício do bônus de subscrição 

 
Definições e comentários: 

 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1: 𝑖𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑒𝑚 𝑎𝑞𝑢𝑖𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑒 𝑗𝑜𝑔𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜 𝑛𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1 

𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2: 𝑖𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑒𝑚 𝑎𝑞𝑢𝑖𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑒 𝑗𝑜𝑔𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜 𝑛𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2, acrescido de 

eventual excedente de investimento em aquisição de jogadores realizado na Janela 1, nos termos da Cláusula 

8.2.2 do Acordo de Acionistas. 

𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3: 𝑖𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑒𝑚 𝑎𝑞𝑢𝑖𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑒 𝑗𝑜𝑔𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜 𝑛𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3, acrescido de 

eventual excedente de investimento em aquisição de jogadores realizado nas Janelas 1 e 2, nos termos da 

Cláusula 8.2.2 do Acordo de Acionistas. 

𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝐼𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝐶𝐹𝐺 : 𝑝𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛á𝑟𝑖𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝐹𝐺 𝑛𝑎 𝑆𝐴𝐹 𝑛𝑜 𝑓𝑒𝑐ℎ𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 = 90% 

𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1𝐶𝐹𝐺 : 𝑝𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛á𝑟𝑖𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝐹𝐺 𝑎𝑜 𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 1, 𝑝ó𝑠 𝑒𝑣𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 

𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2𝐶𝐹𝐺 : 𝑝𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛á𝑟𝑖𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝐹𝐺 𝑎𝑜 𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 2, 𝑝ó𝑠 𝑒𝑣𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZImFDG3nFvVQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03136489560-VITOR FERRAZ COSTA|03367874566-ALBERTO MAIA CARVALHO|38002949587-RICARDO RUBEIZ JUNIOR
30274183862-ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA|31103729837-JOAO GABRIEL FERRARI XAVIER|49685422591-ALVARO PECANHA MARTINS NETO
82603383515-MARCELO COELHO BORGES STERN|09503079802-IVO PEREIRA DE FREITAS FILHO|95778802587-GUILHERME CORTIZO BELLINTANI
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𝑃𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3𝐶𝐹𝐺 : 𝑝𝑎𝑟𝑡𝑖𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜 𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛á𝑟𝑖𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝐹𝐺 𝑎𝑜 𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐽𝑎𝑛𝑒𝑙𝑎 3, 𝑝ó𝑠 𝑒𝑣𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑖𝑙𝑢𝑖çã𝑜 

Obs: O saldo dos R$500M pendente de investimento deve ser corrigido pelo IPCA em cada período, nos termos 

da cláusula 8.2.3 do Acordo de Acionistas. 

Obs 2: “Maior”: significa o maior entre zero e o valor calculado na fórmula.  Trata-se apenas de um mecanismo 

matemático para evitar aumento de participação no caso de investimento maior que o mínimo estabelecido 

O arquivo abaixo pode ser utilizado para simular os diversos cenários de investimento: 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1bnMOMsIh2NKt0gBjkPaXXF3cTim8kxXXPz8PPq3VAyM/edit?usp=shari

ng 

 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZImFDG3nFvVQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03136489560-VITOR FERRAZ COSTA|03367874566-ALBERTO MAIA CARVALHO|38002949587-RICARDO RUBEIZ JUNIOR
30274183862-ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA|31103729837-JOAO GABRIEL FERRARI XAVIER|49685422591-ALVARO PECANHA MARTINS NETO
82603383515-MARCELO COELHO BORGES STERN|09503079802-IVO PEREIRA DE FREITAS FILHO|95778802587-GUILHERME CORTIZO BELLINTANI



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98369099 em 09/05/2023
Protocolo 233072799 de 09/05/2023
Nome da empresa ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. NIRE 29300041262
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 394703029292267 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

09/05/2023

 

38 

ANEXO VII 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

  
O Sr. Simon Richard Cliff, cidadão britânico, portador do passaporte nº 12454622, 
residente e domiciliado no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
representado por seu procurador Alexandre Junior da Silva Nogueira, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.377.497-2 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 130.049.868-41, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 
nº 939, 10º andar, conj. B, Edif. Jacarandá, Torre I, Tamboré, CEP 06.460-040 (“Simon”), 
toma posse como membro e Presidente do Conselho de Administração do ESPORTE 
CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, 
Estado da Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias 
D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de 
Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com 
mandato de 3 (três) anos a contar de referida data, com todos os poderes, direitos e 
deveres que lhe são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Simon declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo para 
o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021, que atualmente 
não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou 
fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol, 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo efetivo, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade. O Sr. Simon declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  

____________________________ 
Simon Richard Cliff  

Membro e Presidente do Conselho de Administração 

P.p. Alexandre Junior da Silva Nogueira   
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ANEXO VIII 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

  
O Sr. Guilherme Cortizo Bellintani, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 799471402 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 957.788.025-87, 
residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Sete de 
Setembro, nº 1682, apartamento 3101, Edifício Mansão Morada dos Cardeais, Vitória, 
CEP 40080-002 (“Guilherme”), toma posse como membro do Conselho de 
Administração do ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, com 
sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de 
Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-
970, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual 
foi eleito por meio de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de 
maio de 2023, com mandato de 3 (três) anos a contar de referida data, com todos os 
poderes, direitos e deveres que lhe são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da 
Sociedade.  
  
O Sr. Guilherme declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo para 
o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021, que atualmente 
não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou 
fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol, 
com exceção da associação que deu origem e constituiu a Sociedade, ou de qualquer 
confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou organize competições 
profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol com contrato de 
trabalho desportivo efetivo, treinador de futebol ou árbitro de futebol em atividade. O 
Sr. Guilherme declara à Sociedade que receberá citações, intimações e notificações em 
processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados no exercício de seu 
cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
 
 

____________________________ 
Guilherme Cortizo Bellintani  

Membro do Conselho de Administração 
  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZImFDG3nFvVQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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ANEXO IX 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

  
O Sr. John Theodore Macbeath, cidadão britânico, portador do passaporte 
nº 551108404, residente e domiciliado no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte, representado por seu procurador Alexandre Junior da Silva Nogueira, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.377.497-2 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 130.049.868-41, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 
nº 939, 10º andar, conj. B, Edif. Jacarandá, Torre I, Tamboré, CEP 06.460-040 (“John”), 
toma posse como membro do Conselho de Administração do ESPORTE CLUBE BAHIA 
S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da 
Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, 
Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar de referida data, com todos os poderes, direitos e deveres que lhe 
são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. John declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo para 
o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021, que atualmente 
não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou 
fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo efetivo, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade. O Sr. John declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  

___________________________ 
John Theodore Macbeath 

Membro do Conselho de Administração 
P.p. Alexandre Junior da Silva Nogueira   

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZImFDG3nFvVQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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ANEXO X 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

  
O Sr. Brian Marwood, cidadão britânico, portador do passaporte nº 554443212, 
residente e domiciliado no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
representado por seu procurador Alexandre Junior da Silva Nogueira, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.377.497-2 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 130.049.868-41, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 
nº 939, 10º andar, conj. B, Edif. Jacarandá, Torre I, Tamboré, CEP 06.460-040 (“Brian”), 
toma posse como membro do Conselho de Administração do ESPORTE CLUBE BAHIA 
S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da 
Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, 
Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar de referida data, com todos os poderes, direitos e deveres que lhe 
são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Brian declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo para 
o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021, que atualmente 
não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou 
fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou Sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo efetivo, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade. O Sr. Brian declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  

____________________________ 
Brian Marwood 

Membro do Conselho de Administração 
P.p. Alexandre Junior da Silva Nogueira   
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ANEXO XI 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

  
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

 
O Sr. Cristiano Augusto Rodrigues Possidio, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 05.590.042-90 e inscrito no CPF/MF sob o nº 620.021.555-
34, residente e domiciliado na Rua Wanderley Pinho, nº 367, apartamento 502, Edifício 
Mansão Aristides Novis Filho, Itaigara, CEP 41.815-270, na Cidade de Salvador, Estado 
da Bahia (“Cristiano”), toma posse como membro do Conselho Fiscal do ESPORTE CLUBE 
BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado 
da Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 
02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar da referida data, com todos os poderes, direitos e deveres que lhe 
são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Cristiano declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 e 162 
da Lei nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o 
cargo para o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”), que 
atualmente não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação 
ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol, 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo vigente, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade, bem como declara que está em conformidade com o artigo 5º, § 4º da Lei 
da SAF. O Sr. Cristiano declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  
 

____________________________ 
Cristiano Augusto Rodrigues Possidio  

Membro do Conselho Fiscal  
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ANEXO XII 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

  
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

 
O Sr. Ricardo Rubeiz Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.884.939-66 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
380.029.495-87, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço profissional na Rua Clodomiro Amazonas nº 1099, sala nº 76, Vila Olimpia, 
CEP 04537-012 (“Ricardo”), toma posse como membro do Conselho Fiscal do ESPORTE 
CLUBE BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, 
Estado da Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias 
D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de 
Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com 
mandato de 3 (três) anos a contar da referida data, com todos os poderes, direitos e 
deveres que lhe são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Ricardo declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 e 162 da 
Lei nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo 
para o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”), que 
atualmente não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação 
ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo vigente, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade, bem como declara que está em conformidade com o artigo 5º, § 4º da Lei 
da SAF. O Sr. Ricardo declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
  

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  
 

____________________________ 
Ricardo Rubeiz Junior 

Membro do Conselho Fiscal  
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ANEXO XIII 
TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

  
O Sr. Alvaro Peçanha Martins Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 59.395.218-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 496.854.225-91, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Jesuíno Maciel, nº 136, apt. 32, Campo Belo, CEP 04615-000 (“Alvaro”), 
toma posse como membro do Conselho Fiscal do ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F., 
sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no 
Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo 
Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar da referida data, com todos os poderes, direitos e deveres que lhe 
são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Alvaro declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 e 162 da 
Lei nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo 
para o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”), que 
atualmente não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação 
ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo vigente, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade, bem como declara que está em conformidade com o artigo 5º, § 4º da Lei 
da SAF. O Sr. Alvaro declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  
 

____________________________ 
Alvaro Peçanha Martins Neto 

Membro do Conselho Fiscal  
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ANEXO XIV 
TERMO DE POSSE DE SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

 
O Sr. João Gabriel Ferrari Xavier, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 32.952.538-4-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
sob o nº 311.037.298-37, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Rua Boa Vista, 254, 13º andar, Centro, CEP 01014-907 (“João”), 
toma posse como membro suplente do Conselho Fiscal do ESPORTE CLUBE BAHIA 
S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da 
Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, 
Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar da data da mesma, com todos os poderes, direitos e deveres que 
lhe são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. João declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 e 162 da Lei 
nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo para 
o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”), que 
atualmente não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação 
ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol, 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo vigente, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade, bem como declara que está em conformidade com o artigo 5º, § 4º da Lei 
da SAF. O Sr. João declara à Sociedade que receberá citações, intimações e notificações 
em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados no exercício 
de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
   
 

____________________________ 
João Gabriel Ferrari Xavier 
Suplente do Conselho Fiscal  
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ANEXO XV 
TERMO DE POSSE DE SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

  
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

 
O Sr. Alberto Maia Carvalho, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11942196-83 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.678.745-66, 
residente e domiciliado na Rua Piauí, nº 439, apartamento 203, Edifício Solar Vela 
Branca, Pituba, CEP 41830-270, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia (“Alberto”), 
toma posse como membro suplente do Conselho Fiscal do ESPORTE CLUBE BAHIA 
S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado da 
Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, 
Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar da referida data, com todos os poderes, direitos e deveres que lhe 
são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Alberto declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 e 162 da 
Lei nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo 
para o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”), que 
atualmente não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação 
ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo vigente, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade, bem como declara que está em conformidade com o artigo 5º, § 4º da Lei 
da SAF. O Sr. Alberto declara à Sociedade que receberá citações, intimações e 
notificações em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados 
no exercício de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
  
 

____________________________ 
ALBERTO MAIA CARVALHO  

Suplente do Conselho Fiscal  
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ANEXO XVI 

TERMO DE POSSE DE SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

 
ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  
NIRE 29300041262  

  
O Sr. Ivo Pereira de Freitas Filho, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade (RG) nº 17.441.163-7 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) sob o nº 095.030.798-02, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Rua Boa Vista, 254, 13º andar, Centro, CEP 01014-907 
(“Ivo”), toma posse como membro suplente do Conselho Fiscal do ESPORTE CLUBE 
BAHIA S.A.F., sociedade anônima do futebol, com sede na Cidade de Camaçari, Estado 
da Bahia, no Centro de Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D’Ávila, MGR 
02, Polo Industrial de Camaçari, s/n, CEP 42800-970, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 49.723.699/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o NIRE 29300041262 (“Sociedade”), para o qual foi eleito por meio de Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de maio de 2023, com mandato de 3 
(três) anos a contar da referida data, com todos os poderes, direitos e deveres que lhe 
são atribuídos pela lei e pelo estatuto social da Sociedade.  
  
O Sr. Ivo declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no artigo 147 e 162 da Lei 
nº 6.404/76, bem como que não está impedido, por lei especial, de exercer o cargo para 
o qual foi eleito, nem foi condenado, ou está cumprindo pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou por crime contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
  
Declara, ainda, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”), que 
atualmente não atua como membro de qualquer órgão de administração, deliberação 
ou fiscalização, bem como de qualquer órgão executivo de outra sociedade anônima do 
futebol, associação civil ou sociedade cujo objeto seja a promoção e a prática do futebol 
ou de qualquer confederação, federação ou liga que administre, dirija, regule ou 
organize competições profissionais de futebol, e que não é atleta profissional de futebol 
com contrato de trabalho desportivo vigente, treinador de futebol ou árbitro de futebol 
em atividade, bem como declara que está em conformidade com o artigo 5º, § 4º da Lei 
da SAF. O Sr. Ivo declara à Sociedade que receberá citações, intimações e notificações 
em processos administrativos e judiciais com relação aos atos praticados no exercício 
de seu cargo no endereço da Sociedade acima indicado. 
  
 

Camaçari, 04 de maio de 2023. 
   
 

____________________________ 
Ivo Pereira De Freitas Filho  
Suplente do Conselho Fiscal  
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ANEXO XVII 

ESTATUTO SOCIAL 

 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

CNPJ/MF nº 49.723.699/0001-07  

NIRE 29300041262  

 

ESTATUTO SOCIAL 

ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º. A sociedade é denominada ESPORTE CLUBE BAHIA S.A.F. (“Sociedade”) sendo 

regida pelas disposições aqui contidas e pela legislação aplicável, especificamente a Lei 

nº 14.193/2021 (“Lei da SAF”) e a Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 

Parágrafo Primeiro. A Sociedade foi constituída mediante transferência dos ativos, 

direitos, passivos, obrigações e operações de futebol relacionados à atividade de futebol 

do ESPORTE CLUBE BAHIA, associação civil sem fins lucrativos com sede no Centro de 

Treinamento Evaristo de Macedo, na Fazenda Dias D'Ávila, MGR 02, Polo Industrial de 

Camaçari, s/n, CEP 42.833-000, na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 15.193.923/0001-84 (“Operação do Futebol” e “Bahia”, 

respectivamente), conforme previsto na Lei da SAF, sucedendo o Bahia perante todas as 

entidades de administração do futebol (assim consideradas quaisquer confederações, 

federações ou ligas que administrem, dirigem, regulamentam ou organizam 

competições profissionais de futebol), bem como em todas as relações contratuais, de 

qualquer natureza, com atletas profissionais de futebol. 

 

Parágrafo Segundo. A Sociedade está sujeita a todas as regras, regulamentos, estatutos 

sociais, resoluções, portarias e instruções normativas da Federação Bahiana de Futebol 

(FBF), da Confederação Brasileira de Futebol (CBF), da Confederação Sul-Americana de 

Futebol (CONMEBOL) e da Fédération Internationale de Football Association (Federação 

Internacional de Futebol - FIFA). 

 

Artigo 2º. A Sociedade tem sede na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, no Centro de 

Treinamento Evaristo de Macedo, Fazenda Dias D’Ávila, MGR 02, Polo Industrial de 

Camaçari, s/n, CEP 42800-970, podendo abrir e manter filiais, agências, escritórios ou 

representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Único. A Sociedade possui as seguintes filiais:  
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(a) 1 (uma) filial localizada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Ladeira da Fonte 

das Pedras, n° 432, Setor: Arena, Setor: Fonte Nova, Box 01, Nazaré, CEP 40.050-565, a 

qual desenvolverá as atividades relacionadas à exploração econômica de ativos sobre 

os quais a Sociedade detenha direitos, por meio da execução de atividades de comércio 

varejista de artigos esportivos, comércio varejista de calçados e atividades de 

teleatendimento; e  

 

(b) 1 (uma) filial localizada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Ladeira da Fonte 

das Pedras, n° 432, Setor: Nível 7 Sul, Setor: Estádio Otávio, Setor: Mangabeira, Nazaré, 

CEP 40.050-565, a qual desenvolverá as atividades relacionadas à organização de 

espetáculos desportivos, sociais ou culturais, por meio da execução de atividades de 

museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares e de gestão 

de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas. 

 

Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social:  

 

(i) O fomento e o desenvolvimento de atividades relacionadas com a prática do 

futebol profissional e não profissional, masculino e feminino;  

(ii) A formação de atletas na modalidade de futebol profissional e não 

profissional, masculino e feminino, e a obtenção de receitas decorrentes da 

transação dos seus respectivos direitos desportivos; 

(iii) O fomento e desenvolvimento de atividades de caráter social, educacional, 

recreativo, cultural, cívico, assistenciais e beneficentes, relacionadas ao 

futebol;  

(iv) A organização de espetáculos desportivos, sociais ou culturais; 

(v) A exploração de direitos de propriedade intelectual de terceiros, 

relacionados ao futebol, de que seja titular ou licenciada;  

(vi) A exploração econômica de ativos, inclusive imobiliários, sobre os quais 

detenha direitos; e 

(vii) A participação em outras sociedades como sócia ou acionista, cujo objeto 

seja relacionado ao futebol, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Lei da SAF. 

 

Artigo 4. A Sociedade iniciou suas atividades em 27 de fevereiro de 2023 e tem prazo de 

duração indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 

Artigo 5º. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e parcialmente 

integralizado, é de R$ 349.501.373,00 (trezentos e quarenta e nove milhões, quinhentos 

e um mil, trezentos e setenta e três reais), dividido em (i) 28.311.000 (vinte e oito 

milhões, trezentas e onze mil) ações ordinárias Classe A, e (ii) 254.799.000 (duzentos e 
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cinquenta e quatro milhões, setecentas e noventa e nove mil) ações ordinárias Classe B, 

todas nominativas e sem valor nominal.  

 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária tem direito a 1 (um) voto nas deliberações da 

Assembleia Geral de Acionistas, observado o disposto no Parágrafo 4º. 

 

Parágrafo Segundo. As ações são indivisíveis em relação à Sociedade, que reconhece 

apenas 1 (um) proprietário para cada ação. 

 

Parágrafo Terceiro. As ações não são conversíveis em outro tipo, forma ou classe de 

ações, a menos que expressamente autorizado pelos acionistas em Assembleia Geral de 

Acionistas, com exceção de ações Classe A, as quais deverão ser necessariamente 

convertidas em outro tipo, forma ou classe de ações caso a titularidade de referidas 

ações Classe A seja transferida a outro acionista que não seja o Bahia. 

 

Parágrafo Quarto. As ações Classe A conferirão ao Bahia as prerrogativas previstas na 

Lei da SAF, bem como as prerrogativas previstas no Acordo de Acionistas arquivado na 

sede da Sociedade. 

 

Artigo 6º. A Sociedade está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 

215.000.000 (duzentas e quinze milhões) de ações ordinárias de Classe A, nominativas 

e sem valor nominal, independentemente de qualquer alteração deste Estatuto Social, 

mediante deliberação do Conselho de Administração, que será responsável por definir 

os termos e condições da emissão, incluindo o preço por ação, prazo e forma de 

integralização. 

 

Parágrafo único. A Sociedade poderá emitir ações, bônus de subscrição e outros valores 

mobiliários conversíveis em ações, incluindo “debêntures-fut”, conforme previstos no 

Artigo 26 da Lei da SAF, dentro do limite do capital autorizado. 

 

Artigo 7º. Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações na 

hipótese de aumento de capital, na proporção das ações de sua titularidade, observado 

o procedimento descrito no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade e as 

disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo Único. As novas ações emitidas no âmbito de eventuais aumentos de capital 

decorrentes da apropriação de lucros ou reservas serão distribuídas aos acionistas na 

proporção de suas respectivas participações no capital social total da Sociedade, sendo 

facultado ainda à Sociedade proceder, nessa hipótese, com o aumento de capital sem a 

emissão de novas ações. Da mesma forma, qualquer redução no capital social da 

Sociedade deverá ser feita na proporção da participação societária detida por cada um 

dos acionistas no capital social da Sociedade anteriormente à redução. 
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Artigo 8. A venda, cessão e/ou transferência, a qualquer título, de quaisquer ações de 

emissão da Sociedade, bem como a criação de quaisquer ônus, encargos, gravames, 

opções ou garantias sobre as mesmas, serão operadas por termos registrados nos livros 

da Sociedade e estarão sujeitas às disposições do Acordo de Acionistas arquivado na 

sede da Sociedade, bem como à legislação aplicável. 

 

Artigo 9º. A Sociedade poderá adquirir ações representativas do seu próprio capital 

social a serem mantidas em tesouraria ou revendidas, até o montante do saldo de lucros 

e reservas, com exceção da reserva legal, sem redução ao capital social, observados os 

requisitos previstos no Artigo 30 da Lei das Sociedades por Ações e demais disposições 

legais em vigor. 

 

CAPÍTULO III 

AMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 10°. A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva e um Conselho 

de Administração e terá ainda um Conselho Fiscal em funcionamento. Tais órgãos 

exercerão suas respectivas funções de acordo com o disposto neste Estatuto Social, no 

Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade e na legislação aplicável.  

 

Parágrafo Primeiro. É vedado o acúmulo de cargos de membro do Conselho de 

Administração e de membro do Conselho Fiscal da Sociedade. 

 

Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração 

e do Conselho Fiscal da Sociedade deverão fornecer declaração de desimpedimento nos 

termos dos artigos 147 e 162, conforme aplicável, da Lei das Sociedades por Ações, bem 

como do artigo 5º, da Lei da SAF. 

 

Artigo 11. Observadas as disposições da Lei da SAF, os membros da Diretoria Executiva, 

do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal poderão fazer jus a uma 

remuneração mensal, a ser determinada pelos acionistas em Assembleia Geral de 

Acionistas, a qual será deduzida da conta de despesas gerais da Sociedade, conforme 

aplicável. 

 

Seção I 

Diretoria Executiva  

 

Artigo 12. A Diretoria Executiva será composta por, no mínimo, 1 (um) diretor, que será 

o Diretor Presidente da Sociedade. Outros diretores, se e quando nomeados, poderão 

assumir o cargo de Diretor de Futebol, Diretor Financeiro ou diretores sem designação 

específica (“Diretores”). 
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Parágrafo Primeiro. Os diretores serão nomeados pelo Conselho de Administração, para 

um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. O mandato dos diretores 

será prorrogável até a investidura de seus sucessores. 

 

Parágrafo Segundo. Os Diretores poderão ser substituídos ou destituídos do cargo, a 

qualquer tempo, por deliberação do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de vacância em qualquer cargo da Diretoria Executiva 

em decorrência de falecimento, renúncia, destituição ou outros casos previstos em lei, 

o Conselho de Administração elegerá o substituto em reunião especialmente convocada 

para este fim, a ser realizada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 

em que foi verificado o evento causador da vacância. O mandato do novo membro 

encerrar-se-á na data em que expirar os mandatos dos demais membros da Diretoria 

Executiva.  

 

Artigo 13. A Diretoria Executiva será responsável pela administração e gerência da 

Sociedade, bem como pela gestão do dia-a-dia da Sociedade, observadas as atribuições 

e poderes conferidos por este Estatuto Social e pela legislação em vigor, incluindo, sem 

limitação, a representação da Sociedade perante ligas nacionais e internacionais, 

Federações e Confederações do Esporte, Tribunais de Justiça Desportiva nacionais e 

internacionais, Tribunais de jurisdição geral, instituições financeiras e entidades da 

administração pública brasileira, podendo, para tanto, atuar em conjunto ou 

isoladamente, conforme aplicável, assinar documentos, realizar operações e praticar 

todos os atos relacionados ao objeto social da Sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro. Além das atribuições previstas no caput deste Artigo 13, caberá ao 

Diretor Presidente (em cada um dos casos e conforme aplicável, de acordo com os 

prazos e forma definidos pelo Conselho de Administração de tempos em tempos, tanto 

formal quanto informalmente):  

 

(i) Representar a Diretoria Executiva perante o Conselho de Administração e os 

acionistas; 

 

(ii) Elaborar (a) o plano anual de atividades e o orçamento anual (que consistirá, 

no mínimo, em uma demonstração de resultados, balanço patrimonial e 

posição de fluxo de caixa) da Sociedade, bem como modelos de 

planejamento de longo prazo para a Sociedade, a serem submetidos ao 

Conselho de Administração; e (b) conforme aplicável, quaisquer planos, 

orçamentos ou modelos interinos de natureza similar; 

 

(iii) Elaborar (a) o Relatório Anual da Sociedade, a ser submetido ao Conselho de 

Administração e ao Conselho Fiscal, que compreenderá os relatórios 

periódicos elaborados na íntegra, com informações econômico-financeiras, 
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transações com partes relacionadas, remuneração dos diretores e 

empregados da Sociedade, bem como detalhamento do modelo de gestão 

e governança da Sociedade; e (b) conforme aplicável, quaisquer relatórios 

interinos de natureza similar; 

 

(iv) Elaborar (a) o Balanço Anual da Sociedade, a ser submetido ao Conselho de 

Administração e ao Conselho Fiscal, de acordo com as normas expedidas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, assinado em conjunto com o 

contador da Sociedade; e (b) conforme aplicável, quaisquer balanços 

interinos de natureza similar; 

 

(v) Fornecer e garantir que sejam fornecidas aos interessados as informações 

pertinentes, além das que são obrigatórias por lei ou por este Estatuto 

Social, tão logo sejam disponibilizadas, com clareza e prevalecendo o 

conteúdo sobre a forma, além de facilitar o acesso aos membros do 

Conselho Fiscal às instalações, informações, arquivos e documentos 

necessários ao desempenho de suas funções, inclusive aquelas relativas a 

exercícios anteriores; 

 

(vi) Nomear, contratar, admitir, demitir, promover, transferir e licenciar 

qualquer empregado ou auxiliar da Sociedade, fixando salários, comissões e 

gratificações, observados os parâmetros aprovados pelo Conselho de 

Administração; 

 

(vii) Adquirir todo o material necessário à consecução do objeto social da 

Sociedade; e 

 

(viii) Implementar as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do 

Conselho de Administração. 

  

Parágrafo Segundo. Além das atribuições previstas no caput deste Artigo 13, caberá ao 

Diretor de Futebol: 

 

(i) Gerenciar as atividades desportivas da Sociedade, nas modalidades de 

futebol profissional, de formação ou amador, masculino e feminino; 

 

(ii) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração da 

Sociedade um cronograma e plano de trabalho, indicando todos os 

campeonatos e torneios promovidos pelas entidades às quais a Sociedade 

seja afiliada; 

 

(iii) Apresentar relatórios mensais ao Conselho de Administração da Sociedade 

acerca das atividades desportivas da Sociedade; 
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(iv) Propor a contratação de técnicos, atletas e profissionais especializados. 

 

Parágrafo Terceiro. Exceto quando aprovados ou ratificados pelo Conselho de 

Administração e/ou Assembleia Geral, conforme aplicável, todos os atos praticados pela 

Diretoria Executiva da Sociedade, em seu nome, em desacordo com o disposto neste 

Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade, em especial 

a assunção de responsabilidades em favor de terceiros e a alienação de ativos da 

Sociedade, serão nulos e sem efeito em relação à Sociedade ou a terceiros. 

  

Artigo 14. A Sociedade será considerada obrigada pela assinatura de 1 (um) Diretor ou 

1 (um) procurador designado nos termos do Artigo 15 abaixo, observado o disposto 

neste Estatuto Social e na legislação aplicável.  

  

Parágrafo Único. A validade e eficácia dos seguintes atos pela Diretoria Executiva 

exigirão a aprovação prévia, expressa e por escrito (a qual poderá ser fornecida por e-

mail) do Conselho de Administração:  

 

(i) a celebração, alteração material, cessão ou rescisão, pela Sociedade, de 

qualquer contrato ou série de contratos que envolvam a concessão de 

qualquer garantia pela Sociedade; 

 

(ii) a celebração, alteração material, cessão ou rescisão, pela Sociedade, de 

qualquer contrato ou série de contratos envolvendo qualquer empréstimo 

ou financiamento à Sociedade que não estejam previstos e indicados de 

forma clara no orçamento anual da Sociedade e/ou no plano de atividades 

da Sociedade aprovados pelo Conselho de Administração; 

 

(iii) qualquer decisão relativa ao ajuizamento de e/ou celebração de acordo em 

qualquer ação judicial, procedimento arbitral ou outro processo ou 

procedimento legal pela Sociedade, cujo valor envolvido seja superior a R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 

 

(iv) a venda ou outra alienação ou oneração de todos ou substancialmente todos 

os ativos ou negócios da Sociedade; 

 

(v) a celebração, alteração material, cessão ou rescisão, pela Sociedade, de 

qualquer contrato ou série de contratos não previstos em outros itens deste 

Artigo, cujo valor projetado anual exceda R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), cujo valor projetado para toda a vigência do contrato exceda R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou que não estejam previstos e 

indicados de forma clara no orçamento anual da Sociedade e/ou no plano de 

atividades da Sociedade aprovados pelo Conselho de Administração; 
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(vi) a nomeação e substituição dos auditores independentes da Sociedade; 

 

(vii) qualquer decisão relativa a projetos de investimento ou outras atividades 

que estejam fora do objeto social da Sociedade; 
 

(viii) a execução de quaisquer atos que excedam o orçamento anual da Sociedade 

e/ou o plano de atividades da Sociedade aprovados pelo Conselho de 

Administração; 

 

(ix) a venda do centro de treinamento localizado na Fazenda Dias D´Ávila, 

MGR02, no Centro Industrial da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, Brasil 

(“Novo Centro de Treinamento”), independentemente da estrutura que 

possa ser adotada para sua implementação, exceto na hipótese de a 

Sociedade substituí-lo por um novo centro de treinamento, cujas instalações 

e infraestrutura tenham condições equivalentes ou superiores às do Novo 

Centro de Treinamento, observado que a Sociedade deverá permanecer, em 

todos os momentos, em posse e ter a capacidade de usar, no curso normal 

de suas atividades (i) um centro de treinamento com instalações e 

infraestrutura adequadas e em condições adequadas, semelhantes às do 

Novo Centro de Treinamento ou, (ii) no caso de não haver opção disponível 

para que a Sociedade permaneça na posse de um centro de treinamento 

semelhante ao Novo Centro de Treinamento, um centro de treinamento com 

instalações e infraestrutura que atendam aos padrões mínimos exigidos pela 

legislação em vigor para equipes de futebol profissional na mesma Série de 

futebol em que a Sociedade esteja participando no momento da substituição 

do Novo Centro de Treinamento; 

 

(x) a contratação de atletas, do Diretor de Futebol e do gestor/treinador time 

principal; 

 

(xi) a celebração de uma transação ou uma série de transações dentro de um 

período de 12 (doze) meses ou quaisquer compromissos para a criação de 

qualquer forma de joint ventures pela Sociedade com outros times de futebol 

localizados no Estado da Bahia, Brasil, exceto quando inseridas em contexto 

de um grupo mais amplo de times de futebol (por exemplo, para a criação de 

uma liga), ou negociação em massa de contratos comerciais com terceiros 

(por exemplo, transmissão e patrocínio). 

 

Artigo 15. A Sociedade poderá constituir procuradores para representá-la em quaisquer 

fins lícitos, observadas as disposições deste Estatuto Social.  
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Parágrafo Único. As procurações outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas (i) 

pelo Diretor Presidente ou (ii) por quaisquer outros dois Diretores, e deverão especificar 

os poderes outorgados e, com exceção daqueles outorgados para fins judiciais ou em 

conexão com processos administrativos, serão válidas por prazo determinado, e não 

poderão ser substabelecidas ou substituídas. 

  

Seção II 

Conselho de Administração 

  

Artigo 16. O Conselho de Administração será composto por até 6 (seis) membros, 

acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos em Assembleia Geral de 

Acionistas, um dos quais deverá ser eleito Presidente do Conselho de Administração, 

todos com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. O mandato dos 

Diretores será prorrogável até a investidura de seus sucessores. 

  

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos 

a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas.  

 

Parágrafo Segundo. Na hipótese de vacância em qualquer cargo do Conselho de 

Administração em decorrência de falecimento, renúncia, destituição ou outros casos 

previstos em lei, a Assembleia Geral de Acionistas elegerá o substituto em reunião 

especialmente convocada para esse fim, a ser realizada no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da data em que foi verificado o evento causador da vacância. O 

mandato do novo membro encerrar-se-á na data em que expirar o mandato dos demais 

membros do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Terceiro. Em caso de ausência ou impedimento temporário, o membro 

ausente ou impedido temporariamente indicará, dentre os demais membros do 

Conselho de Administração, aquele que o representará. 

  

Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á a cada 3 (três) meses e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros, na sede 

da Sociedade ou em qualquer outra localidade escolhida, ou, ainda, por telefone, 

videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação, desde que todos os 

membros assinem a respectiva ata ao final da reunião. As atas das reuniões serão 

registradas nos livros da Sociedade.  

  

Parágrafo Primeiro. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por 

meio de carta registrada, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita com 

comprovante de recebimento, expedida por qualquer de seus membros, com pelo 

menos 8 (oito) dias de antecedência, devendo dela constar o local, dia e horário da 

reunião, bem como a ordem do dia.  
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Parágrafo Segundo. A convocação prevista no parágrafo anterior será dispensada 

sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros em exercício do 

Conselho de Administração, sendo considerado presente à reunião o membro do 

Conselho que enviar aos demais membros seu voto, por escrito, com relação às matérias 

a serem discutidas em tal reunião. 

 

Parágrafo Terceiro. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas e 

poderão deliberar validamente com a presença da maioria de seus membros em 

exercício, sendo considerados presentes aqueles que tenham enviado seu voto por 

escrito com relação às matérias a serem discutidas antes do início da reunião. 

 

Parágrafo Quarto. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 

maioria de votos dos membros presentes à reunião, exceto nas hipóteses em que a 

legislação aplicável exigir quórum qualificado para aprovação.  

  

Artigo 18. Compete ao Conselho de Administração: 

 

(i) Estabelecer a diretrizes gerais para os negócios da Sociedade;  

 

(ii) Eleger e destituir Diretores, bem como fixar suas atribuições e distribuir a 

remuneração global estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas entre 

os Diretores e membros do Conselho de Administração da Sociedade;  

 

(iii) Deliberar sobre a abertura e fechamento de subsidiárias, filiais, agências, 

escritórios ou representações em qualquer localidade do País ou no exterior; 

 

(iv) Fiscalizar a gestão da Sociedade pela Diretoria Executiva, examinando, a 

qualquer tempo, os livros e documentos da Sociedade, solicitando 

informações sobre contratos celebrados ou a celebrar, bem como quaisquer 

outros atos; 

 

(v) Convocar as Assembleias Gerais de Acionistas;  

 

(vi) Analisar e manifestar-se sobre os relatórios e contas da Diretoria Executiva; 

 

(vii) Aprovar o plano anual de atividades e orçamento anual da Sociedade, bem 

como planos estratégicos, projetos de expansão e programas de 

investimentos apresentados pela Diretoria Executiva;  

 

(viii) Deliberar sobre a emissão pública ou privada de ações ou outros valores 

mobiliários conversíveis em ações, inclusive “debêntures-fut”, conforme 

previsto no Artigo 26 da Lei da SAF, até o limite do capital autorizado da 

Sociedade, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede 
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da Sociedade; 
 

(ix) Aprovar e dirigir a implementação de políticas e procedimentos de 

governança corporativa;  
 

(x) Aprovar a contratação de atletas, do Diretor de Futebol e do 

gestor/treinador do time principal em linha com as diretrizes do City Football 

Group de tempos em tempos; 

 

(xi) Autorizar previamente os atos referidos no Parágrafo Único ao Artigo 14 

deste Estatuto Social. 

 

Artigo 19. Além das atribuições previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, 

competirá ao Presidente do Conselho de Administração: 

 

(i) Representar o Conselho de Administração perante outros órgãos da 

Sociedade e perante os acionistas; 

 

(ii) manter os demais membros do Conselho de Administração plenamente 

informados de todos e quaisquer assuntos relacionados à Sociedade dos 

quais venha a tomar conhecimento; e  

 

(iii) fornecer prontamente cópias de todas e quaisquer notificações que venha a 

receber em relação à Sociedade a todos os outros membros do Conselho de 

Administração. 

 

 

Seção III 

Conselho Fiscal 

  

Artigo 20. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) a 05 (cinco) membros e o 

mesmo número de suplentes, eleitos em Assembleia Geral de Acionistas, com mandato 

unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. O mandato dos Diretores será 

prorrogável até a investidura de seus sucessores.  

  

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser destituídos a qualquer 

tempo, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. 

 

Parágrafo Segundo. Em caso de vacância de cargo de membro efetivo do Conselho 

Fiscal, em decorrência de falecimento, renúncia, destituição ou outras hipóteses 

previstas em lei, o respectivo membro suplente do Conselho Fiscal deverá completar o 

mandato. 
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Parágrafo Terceiro. A substituição de membro do Conselho Fiscal por suplente também 

se dará em qualquer oportunidade em que o respectivo membro efetivo estiver 

impossibilitado de comparecer à reunião. 

 

Parágrafo Quarto. Adicionalmente aos critérios de elegibilidade previstos no artigo 5º 

da Lei da SAF, e nos artigos 147, §1º, e 162 da Lei das Sociedades por Ações, não poderão 

ser eleitos como membros ou suplentes do Conselho Fiscal (a) quaisquer membros 

atuais de órgão administrativo, executivo, consultivo ou fiscal do Bahia, bem como 

qualquer ex-membro de tais órgãos que tenha deixado o respectivo cargo dentro dos 5 

(cinco) anos anteriores à respectiva eleição; ou (b) quaisquer membros atuais ou ex-

membros de torcidas organizadas de quaisquer times de futebol profissional, 

organizadas ou não como pessoas jurídicas. 

  

Artigo 21. Compete ao Conselho Fiscal:  

 

(i) Acompanhar e fiscalizar a gestão da Sociedade pela Diretoria Executiva;  

 

(ii) Emitir pareceres sobre os demonstrativos financeiros, operações financeiras 

envolvendo a Sociedade, bem como os demais aspectos econômico-

financeiros dos atos da Diretoria Executiva;  

 

(iii) Examinar, fiscalizar e analisar, periodicamente ou a qualquer tempo, os 

livros contábeis, documentos, contratos, balancetes e demais 

demonstrações financeiras da Sociedade;  

 

(iv) Apresentar pareceres, por escrito, sempre que solicitado pela Assembleia 

Geral de Acionistas, Diretoria Executiva ou Conselho de Administração 

acerca de temas de interesse da Sociedade;  

 

(v) Solicitar, a qualquer membro da Diretoria Executiva, as informações e 

esclarecimentos que julgar necessários à elaboração de seus pareceres; e 

 

(vi) Lavrar nos livros da Sociedade as atas de suas reuniões, incluindo pareceres 

e resultados de análises realizadas, submetendo uma cópia à Diretoria 

Executiva. 

 

Artigo 22. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ao menos, [duas] vezes por ano, para examinar 

os livros, balanços e demais documentos da Diretoria Executiva e do Conselho de 

Administração, a fim de verificar se a receita da Sociedade e sua aplicação atenderam 

às diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração e aos interesses sociais da 

Sociedade.  
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Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente sempre que 

necessário, por iniciativa própria ou sempre que solicitado pela Assembleia Geral de 

Acionistas, Diretoria Executiva ou Conselho de Administração, para tratar de assuntos 

de sua competência exclusiva. 

 

Parágrafo Segundo. Salvo disposição em contrário na legislação aplicável, neste 

Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade, os 

pareceres do Conselho Fiscal serão emitidos mediante aprovação por maioria simples 

de votos. 

 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

 

Artigo 23. As Assembleias Gerais de Acionistas serão realizadas na sede da Sociedade, 

ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. 

 

Artigo 24. As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pela Diretoria 

Executiva, pelo Conselho de Administração ou por qualquer acionista, por meio de edital 

de convocação enviado a todos os acionistas e devidamente publicado, na forma aqui 

prevista, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, e que deverá conter, 

necessariamente, a ordem do dia, data, horário e local da assembleia. 

 

Parágrafo Primeiro. Não obstante o disposto no caput deste Artigo 24, as Assembleias 

Gerais de Acionistas serão consideradas devidamente convocadas sempre que todos os 

acionistas estiverem presentes. 

 

Parágrafo Segundo. As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer pessoa 

escolhida pela maioria dos votos dos presentes à respectiva Assembleia Geral. Caberá 

ao Presidente da Assembleia indicar o Secretário. 

 

Parágrafo Terceiro. Exceto se de outra forma estabelecido em lei, a Assembleia Geral 

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, 

no mínimo, a maioria absoluta do capital votante da Sociedade (50% (cinquenta por 

cento) mais 1 (uma) ação com direito a voto) e, em segunda convocação, com a presença 

de qualquer número de acionistas. 

 

Parágrafo quarto. Os membros do Conselho Deliberativo do Bahia serão convidados a 

participar, sem direito a voto, da parte final da Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, 

durante a qual o(s) Diretor(es) da Sociedade deverá(ão) necessariamente apresentar aos 

Acionistas e aos membros do Conselho Deliberativo do Bahia os resultados das 

atividades relacionadas ao futebol realizadas pelo departamento de futebol da 
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Sociedade no exercício fiscal anterior, bem como os planos relacionados ao futebol do 

departamento de futebol da Sociedade para o exercício em curso. 

 

Artigo 25. As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas serão tomadas por maioria 

absoluta do capital votante da Sociedade (50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação 

com direito a voto), exceto se de outra forma previsto na legislação aplicável, neste 

Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade. 

 

 

Parágrafo Primeiro. Desde que as ações ordinárias classe A correspondam a pelo menos 

5% (cinco por cento) do capital votante da Sociedade, o voto favorável do Bahia em 

Assembleia Geral de Acionistas será condição necessária para a aprovação de 

deliberações referentes às seguintes matérias: 

 

(i) Qualquer incorporação, cisão, incorporação de ações, fusão ou transferência 

dos negócios da Sociedade para terceiros, bem como qualquer 

reestruturação societária ou comercial envolvendo a Sociedade em violação 

ou que possa afetar, de qualquer forma, os direitos do Bahia como acionista 

da Sociedade, conforme previstos em lei, neste estatuto social, no Acordo 

de Acionistas arquivado na sede da Sociedade, no Acordo de Investimento 

referido no supramencionado Acordo de Acionistas ou em quaisquer outros 

acordos celebrados entre o Bahia e a Sociedade e/ou [CITY FOOTBALL 

GROUP (MIDCO) LIMITED, sociedade constituída de acordo com a lei da 

Inglaterra, com sede em City Football HQ, 400 Ashton New Road 

Manchester, Inglaterra, M11 4TQ, número de sociedade 14120242], 

incluindo, sem limitação, direitos de voto e direitos econômicos 

relacionados a quaisquer ações da Sociedade; 

 

(ii) A dissolução, liquidação, extinção ou qualquer decisão relativa ao 

ajuizamento ou declaração de falência, insolvência, recuperação judicial ou 

extrajudicial da Sociedade ou outro procedimento similar; 

 

(iii) A redução do capital social da Sociedade ou qualquer outro evento como 

aquisição, amortização, resgate e/ou recompra de ações ou outras 

negociações pela Sociedade de ações próprias, que possam representar a 

transferência de ativos da Sociedade para acionistas, que não estejam 

relacionados ao pagamento de qualquer tipo de lucro pela Sociedade para 

seus acionistas; 

 

(iv) A venda, cessão ou qualquer forma de transferência envolvendo todos ou 

substancialmente todos os ativos que compõem a Operação do Futebol; e 
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(v) Qualquer alteração ao Estatuto Social que afete: (i) os direitos de veto do 

Bahia; (ii) os direitos econômicos do Bahia; (iii) os dividendos mínimos 

obrigatórios; ou (iv) quaisquer direitos ou obrigações previstos no Acordo de 

Acionistas arquivado na sede da Sociedade. 

 

Parágrafo Segundo. Independentemente do percentual de participação das ações 

ordinárias Classe A do Bahia no capital votante da Sociedade, o voto afirmativo do Bahia 

em qualquer órgão societário será condição necessária para a aprovação das seguintes 

matérias: 

 

(i) Alteração da denominação social da Sociedade; 

 

(ii) Modificação dos sinais distintivos da equipe de futebol profissional, 

incluindo seu símbolo, brasão, marca, apelido, hino e cores; e 

 

(iii) Alteração do endereço da sede da Sociedade para outro Município. 

 

 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

 

Artigo 26. O exercício fiscal terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro 

de cada ano. 

 

Artigo 27. Ao final de cada exercício social, será levantado o balanço patrimonial e as 

demais demonstrações financeiras da Sociedade, nos termos da legislação aplicável, 

indicando o saldo de lucros ou prejuízos do exercício. 

 

Artigo 28. Os lucros líquidos apurados em cada exercício social, após os ajustes e 

destinações previstos na legislação aplicável, terão a seguinte destinação: 

 

(i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 

20% (vinte por cento) do capital social; 

 

(ii) 10% (dez por cento) para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos 

acionistas, proporcionalmente à sua participação no capital social total; e  

 

(iii) o saldo remanescente terá a aplicação dada pela Assembleia Geral de 

Acionistas, observadas as disposições da legislação aplicável ou do Acordo 

de Acionistas arquivado na sede da Sociedade. 

  

Parágrafo Primeiro. A Sociedade poderá levantar balanços semestrais ou relativos a 

períodos menores, e, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas ou do Conselho 
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de Administração, declarar dividendos baseados nos lucros apurados em tais balanços, 

observadas as disposições deste Estatuto Social.  

 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração 

sobre capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido, observados os 

limites definidos em lei, podendo os valores pagos ser imputados aos dividendos 

atribuídos aos acionistas, observadas as disposições legais e as disposições deste 

Estatuto Social. 

 

CAPÍTULO VI 

LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 29. Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade será liquidada 

nos casos previstos em lei ou mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, 

que deverá, em qualquer hipótese, determinar a forma da liquidação, bem como 

nomear o liquidante, determinando sua respectiva remuneração. 

 

CAPÍTULO VII 

ACORDO DE ACIONISTAS 

 

Artigo 30. A Sociedade, seus acionistas e os membros de sua Diretoria Executiva, 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal deverão observar e fazer cumprir as 

normas e disposições constantes do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 

Sociedade, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedade por Ações. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 31. Todas as publicações ordenadas por lei serão realizadas de forma eletrônica, 

mantidas no website da Sociedade pelo prazo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 7º 

da Lei da SAF, conforme aplicável. 

 

Artigo 32. As matérias não tratadas neste Estatuto Social serão regidas pelas disposições 

da Lei da SAF e da Lei das Sociedades por Ações, conforme aplicáveis, bem como por 

quaisquer outras disposições legais aplicáveis. 

 

* * * 
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